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Nº 1052 - Campos dos Goytacazes

Quinta-feira, 17 de março de 2022

P������� N°428/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decretos nº 
001/2021, 75/2022, Janaina Barreto da Silva, para exercer na Secretaria Municipal 
de Administração e Recursos Humanos, a função gratifi cada de Membro da Folha de 
Pagamento, Símbolo FG 6, com vigência a contar da data de publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 de março de 2022.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

PORTARIA SMDHS Nº 25/2022

O Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro através do Fundo 
Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 304/2013 que institui normas sobre gestão 
e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de 
Campos dos Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar os gestores para 
cada contrato sob sua responsabilidade,

RESOLVE:
Art.1º Nomear a Servidora Paloma Campos Cruz, matrícula nº 19.601, Diretora 

da Proteção Social Básica, para atuar como Gestor de Contrato e Kamila Oliveira 
Barreto, Portaria nº 1351/21 D.O 08/06, Supervisor do Cadastro Único-CADÚNICO, para 
atuar como Fiscal de Contrato, no que se refere ao Contrato nº 0005/2022-Processo nº 
2021.021.000070-5-PR-Objeto: Aquisição de veículos novos, 0 km (zero quilômetro) tipo 
hatch para atender a Proteção Social Básica, Programa Bolsa Família, Proteção Social 
Especial e Conselho Municipal de Assistência Social.

Art.2º Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO

Campos dos Goytacazes, 04 de fevereiro de 2022.

Rodrigo Nogueira de Carvalho
Matrícula nº 40.442

Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0005/2022
PROCESSO Nº 2021.021.000070-5-PR
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021
CONTRATADA: WW DA SERRA VEÍCULOS LTDA.
CNPJ/MF: 20.438.977/0001-00

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS, ZERO QUILÔMETRO, TIPO HATCH, 
PARA ATENDER A PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, BOLSA FAMÍLIA, PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL E CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

VALOR GLOBAL: R$1.496.000,00(UM MILHÃO, QUATROCENTOS E NOVENTA E SEIS 
MIL REAIS).

FORMA DE PAGAMENTO: ATÉ O 30º(TRIGÉSIMO) DIA, A PARTIR DA DATA DA 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL.

PRAZO DE ENTREGA: O PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO DESTE CONTRATO É 
DE 90 (NOVENTA) DIAS CORRIDOS, DE ACORDO COM O ITEM 8.4 DO TERMO DE 
REFERÊNCIA.

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28/01/2022

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 15 DE MARÇO DE 2022.

PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO

RODRIGO NOGUEIRA DE CARVALHO
SECRETÀRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL

MATRÍCULA Nº 40.442

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

Resolução do CMAS nº. 05/2022

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições que lhe confere 
a Lei n.º 6.080 de 12 de Fevereiro de 1996, alterada pela Lei n.º 8.273 de 05 de Dezembro de 
2011; com base na Resolução de n.º 18 do CNAS, de 15 de julho de 2013, e na Resolução 
de n.º 15 do CNAS, de 05 de junho de 2014; e Resolução de n.º 06 de 11 de junho de 2014, 
conforme aprovado na Assembleia Geral Ordinária do dia 11 de Março de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º -  Aprovar a Reprogramação do saldo Federal e Estadual 2021.

Campos dos Goytacazes, 16 de Março de 2022. 

Henrique Augusto Souza Oliveira
Presidente

Resolução do CMAS nº. 06/2022

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições que lhe confere 
a Lei n.º 6.080 de 12 de Fevereiro de 1996, alterada pela Lei n.º 8.273 de 05 de Dezembro de 
2011; com base na Resolução de n.º 18 do CNAS, de 15 de julho de 2013, e na Resolução 
de n.º 15 do CNAS, de 05 de junho de 2014; e Resolução de n.º 06 de 11 de junho de 2014, 
conforme aprovado na Assembleia Geral Ordinária do dia 11 de Março de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Planejamento do Cofi nanciamento Estadual 2022.

Campos dos Goytacazes, 11 de Março de 2022. 

Henrique Augusto Souza Oliveira
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 0049/2022
PROCESSO Nº. 2022.205.000070-1-PR
ADESÃO A ATA DE REGISTRO PRESSO SRP N° 013/2021.
CONTRATADA: A. F. M. F DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.
CNPJ Nº 39.702.519/0001-57

OBJETO: adesão a ata de registro de preços oriunda do pregão presencial nº 013/2021 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, para aquisição de 
gêneros alimentícios (lanches), conforme de escrito no Termo de Referência e, 
em especial, conforme itens (01, 02, 03) descritos no Termo de Adesão à Ata de Registro 
de Preços n° 015/2022.

VALOR GLOBAL: R$ 61.100,00 (sessenta e um mil e cem reais).

FORMA DE PAGAMENTO: será efetuado pelo CONTRATANTE, após entrega do objeto 
da licitação, até o 30º (trigésimo) dia, a partir da data da apresentação da Nota Fiscal pela 
CONTRATADA. 

PRAZO CONTRATUAL: 03 (três) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 08/03/2022.

PUBLIQUE-SE.

Em 14 de março de 2022.

MARCELO MACHADO FERES
Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Mat. Nº 40.743

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 0057/2022
PROCESSO Nº. 2021.206.000079-P-PR
CARTA CONVITE N° 019/2021
CONTRATADA: SIGNO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ Nº. 08.183.137/00001-30

OBJETO: obra de reforma da Praça Xexé – Farol de São Tomé -  Campos dos Goytacazes/
RJ. A execução do objeto será feita em conformidade com a Proposta Comercial, da 
CONTRATADA, datada de 01 de Fevereiro de 2022, que juntamente com o Edital nº 
019/2021, na modalidade Carta Convite e seus ANEXOS passam, para todos os efeitos, a 
fazer parte integrante e inseparável deste CONTRATO, independentemente de transcrição

Secretaria Mun. de Obras, Infraestrutura e Habitação

P������� N°429/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1323/2021 que nomeou, Raquel Rodrigues 
Tavares para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, o cargo 
em comissão de Coordenador de Almoxarifado e Patrimônio, Símbolo DAS-5, com vigência 
a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 de março de 2022.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P������� N°430/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decreto nº 
001/2021, Leonardo Almeida de Souza Silva para exercer na Secretaria Municipal de 
Educação, Ciência e Tecnologia, o cargo em comissão de Coordenador de Almoxarifado e 
Patrimônio, Símbolo DAS-5, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 de março de 2022.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-
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 Portaria nº 012/2022

A Fundação Municipal de Saúde, entidade de Direito Público vinculada a Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes neste ato representado por seu Presidente, Dr. 
Arthur Borges Martins de Souza, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes;

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando o Termo de Aditamento no Processo nº 109/2022;

Considerando a conveniência entre municípios, resolve CEDER a servidora pública 
MARYSTHELLA AKIYAMA PEREIRA, Técnica em Enfermagem, matrícula n° 100.582, 
lotada na Fundação Municipal de Saúde desse Município para exercer suas atividades 
laborativas na Prefeitura Municipal de Macaé - RJ, fi cando o órgão cessionário 
responsável pelo ônus do servidor (em regime de ressarcimento), pelo período de 
07/02/2022 até 31/12/2022 (podendo ser renovada). 

Fundação Municipal de Saúde, 04 de março 2022.

Dr. Arthur Borges Martins de Souza
- Presidente / FMS -

Fundação Municipal de Saúde

Ata da reunião extraordinária do COPPAM (Conselho de Preservação do Patrimônio 
Histórico e Cultural) e do COMCULTURA (Conselho Municipal de Cultura), realizada no 
dia cinco de novembro de dois mil e vinte e um, no Teatro de Bolso Procópio Ferreira, 
à Avenida XV de Novembro, número trinta e cinco, Centro, na cidade Campos dos 
Goytacazes, Rio de Janeiro. Estavam presentes da Fundação Cultural Jornalista 
Oswaldo Lima (FCJOL): Presidente Maria Auxiliadora Freitas de Souza, Vice-
Presidente Fernanda da Silva Campos, Diretora Executiva das Artes e Culturas 
(DEArtCult) Kátia Macabu de Sousa Soares e Coordenadora Artística do Teatro de 
Bolso Procópio Ferreira Neusimar da Hora Silva. Do (COPPAM): César Romero 
Ferreira Braga (Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Habitação), Raquel 
Azevedo Gama (Procuradoria Geral do Município), Fernando Luiz Cavalcanti Loureiro 
(suplente da ACIC),  João Carlos de Souza Coutinho (titular do ISECENSA), Ronaldo 
Sousa Araújo (suplente do ISECENSA), Antônio Carlos Ornellas Berriel ( titular do 
IHGCG), Genilson Paes Soares (suplente do IHGCG), Edvar de Freitas Chagas Júnior 
(titular CDL), Marcos Vinicius Mousse Fadul (suplente do CAJORPA) e Rodrigo Porto  
(titular da ANFEA). Do COMCULTURA: Suplente da Câmara Temática de Teatro, 
Fabrício da Silva Simões; Titular da Suplente da Câmara Temática de Artes Visuais, 
David de Oliveira Montezuma; Suplente da Câmara Temática de Artes Visuais, Solange 
da Silva Figueiredo; Titular da Câmara Temática de Coletivos Culturais, Francyelle 
Manhães da Silva Batista; Titular da Câmara Temática da Cultura Popular, Marcelo 
Rangel Velasco; Titular da Câmara Temática de Dança, Maurício Machado Arêas; 
Titular da Câmara Temática de Gestão Cultural, Maria Cristina Torres Lima; Suplente 
da Câmara Temática de Gestão Cultural, Alcebíades Leão; Titular da Câmara Temática 
de Instituições de Ensino Superior, Aline dos Santos Portilho; Titular da Câmara 
Temática de Literatura, Ana Raquel de Sousa Pourbaix; Titular da Câmara Temática 
de Patrimônio Histórico, Marcelo Pereira Carvalho Sampaio; Titular da Câmara 
Temática do Arquivo Público Municipal Waldir Pinto de Carvalho, Rafaela Machado 
Ribeiro; Suplente da Câmara Temática do Arquivo Público Municipal Waldir Pinto de 
Carvalho, Larissa Manhães Ferreira; Titular da Câmara Temática de Museus, Graziela 
Escocard Ribeiro; Suplente da Câmara Temática da Procuradoria Geral do Município, 
Andrea dos Santos Ferreira; Secretário Executivo do COPPAM, João Augusto Barbosa 
Pimentel; Convidados Géssica Reis e Fábio Dyrua. Às dez horas e trinta minutos, Maria 
Auxiliadora Freitas de Souza, Presidente da FCJOL, deu início à reunião esclarecendo 
que olhando para todas as direções, a FCJOL decidiu criar a pauta “O Grafi te como 
Registro Histórico” e convidou representantes para que pudessem falar sobre a arte 
objetivando amadurecer a ideia dentro do conceito histórico cultural da cidade, visto que 
existem projetos para a cidade que englobam o grafi te. Mencionou o desejo em fazer de 
forma coerente e com muita vontade, em cada região do município. Almeja enaltecer 
representação no município de Campos dos Goytacazes, da região da baixada a Guarus. 
Passando a palavra para Kátia Macabu de Sousa Soares, iniciou sua explanação: a) 
exclamou “viva a Cultura Brasileira no seu Dia da Cultura!”; b) mencionou o prazer em estar 
realizando essa reunião conjunta e que não se lembrava de ter acontecido ainda no 
município de Campos dos Goytacazes, uma reunião de conselheiros do COPPAM e do 
COMCULTURA; c) relatou que a FCJOL trouxe todos os representantes dos segmentos 
culturais e artísticos do nosso município, para pensarmos numa cultura, juntos nesse Dia 
da Cultura, exatamente para fazer esse mastro dentro desse equipamento cultural tão 
querido pela nossa cidade, que é o Teatro de Bolso Procópio Ferreira; d) mencionou que 
trouxe a palavra de Clarissa Semensato, Gerente do Sistema Municipal de Cultura (SMC), 
que havia lhe pedido, carinhosamente, que destacasse para todos que os assuntos da 
Cultura são pertinentes aos dois Conselhos. É o que se quer fazer dentro desse SMC, que 
hoje tem o seu CPF; e) relatou sobre o Plano Municipal de Cultura (PMC), recentemente 
aprovado, elaborado com muito esforço e que precisam começar a pensar de forma 
conjunta alguns temas que são pertinentes a todos, inclusive, o nosso ponto de hoje é falar 
exatamente sobre a participação social, democrática, dar cada vez mais voz e cada vez 
mais construir coletivamente. Nesse momento, a Cultura de Campos dos Goytacazes tem 
horizonte - o Programa de Cultura com sete eixos abrangentes, inspirados no PMC e no 
projeto de governo da área cultural. O chamamento dessa competência que a gente 
acredita é fundamental entre os Conselhos, que é o diálogo; f) fi nalizou que o desejo de 
fazer algumas intervenções culturais e artísticas nesse espaço do Teatro de Bolso Procópio 
Ferreira e também no Teatro Municipal Trianon. Passando a palavra para a Maria 
Auxiliadora Freitas de Souza, complementando Kátia Macabu de Sousa Sores, 
esclareceu que já foi recebida a sinalização positiva da parceria feita com a Secretaria de 
Estado de Cultura e Economia Criativa do Rio de Janeiro (SECEC - RJ), sobre o projeto 
construído junto ao Teatro de Bolso. Toda a problemática com caixa cênica, ar condicionado, 

Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

retroprojetor, telão e cupins será resolvida. Buscamos muitas parcerias e obtivemos retorno. 
Conseguiram os vinte milhões para o projeto de restauração do prédio do Arquivo Público 
Municipal Waldir Pinto de Carvalho, que vai contemplar todo o acervo com a digitalização. 
Estão construindo esse caminho de recuperação e muito esperançosa com o fomento da 
Cultura, através da lei que foi sancionada esse ano, que reverte cinco por cento de todas 
as transações de lucros que a rede bancária tem com a prefeitura em relação aos servidores. 
Os cinco por cento desses lucros irão para o Funcultura. O Funcultura possui recurso 
próprio. A Secretaria de Fazenda e de Administração já nos informou que a partir da lei 
sancionada, já existem novas transações que irão entrar para o Funcultura. Passando para 
o cerimonialista Antônio Filho (Coordenador de Produção Executiva da FCJOL) deu 
prosseguimento, anunciando os nomes dos componentes da mesa: Maria Auxiliadora 
Freitas de Souza, Fernanda da Silva Campos, Kátia Macabu de Sousa Soares, 
Neusimar da Hora Silva, Anna Franthesca de Souza Ribeiro Santos (Arte Educadora), 
Andreson da Silva Santos Ribeiro (Artista Multimídia/Grafi teiro), Pablo Malafaia Pinheiro 
de Souza (Designer Gráfi co/Grafi teiro) e Jhony Nunes de Siqueira (Tatuador/Grafi teiro). 
Iniciando os debates, Anna Franthesca de Souza Ribeiro Santos informou que é 
responsável pela produção de noventa e nove por cento dos projetos no município de 
Campos dos Goytacazes de Arte Urbana e, infelizmente, não se consegue reunir todos 
aqui, porque são muitos Artistas, mas conseguiu trazer alguns que representam o município 
há bastante tempo. Passando a palavra para Andinho (Andreson da Silva Santos 
Ribeiro), relatou que desde mil novecentos e noventa e oito, começou a pintar na rua com 
o Jhony Nunes de Siqueira e todos passaram por incompreensão, rejeição da sociedade 
e hoje ver o grafi te ser pauta de uma temática que inclui a arte urbana na cultura da cidade, 
ofi cialmente, é uma honra. Explicou que buscou especializações fora de Campos para 
aperfeiçoar o desempenho e evolução no trabalho. Com isso, o grupo foi agregando com a 
presença do Jhony Nunes de Siqueira, o Nil e Luciano para estar pintando na cidade e 
fora dela, trazendo a representatividade em levar o nome do município a vários eventos e 
locais. Muitos artistas de Campos dos Goytacazes têm valor fora daqui e está faltando 
serem valorizados aqui. A valorização de projetos irá fazer com que a Arte Urbana de 
Campos dos Goytacazes seja inserida, não só no mapa do Estado, mas também do Brasil. 
Passando a palavra para a Anna Franthesca de Souza Ribeiro Santos relatou: a) a 
existência de trabalhos com mais de dez anos e há cerca de três meses nós lançamos um 
trabalho chamado “Linha do Tempo do Grafi te em Campos”, onde apresentamos desde 
o primeiro grafi teiro até o mais recente. Todas as produções culturais, artísticas, urbanas e 
visuais desses artistas; b) foram responsáveis em fazer o primeiro Edital de Cultura Urbana 
de Campos dos Goytacazes, que contemplou o Colégio José do Patrocínio, em dois mil e 
quatorze, contando a história do município com grafi teiros do município. E o segundo Edital 
foi feito ao lado do Festival da Rua e o tema foi “Literatura Campista”, onde ilustrou para 
todos olharem, trazendo à memória. c) relatou que houve um período em que as produções 
começaram a ser realizadas por conta do apoio e através do COMCULTURA conseguimos 
lançar esses editais. Ressaltou que a maioria dos grafi teiros do município são profi ssionais 
de arte com ligação em trabalhos comerciais, trabalhos visuais como o Andinho, tatuagens 
como Jhony e esses artistas sobrevivem no município dessa maneira. Passando a palavra 
para o Andreson da Silva Santos Ribeiro (Andinho) que relatou sobre a questão da 
integração do grafi te com o patrimônio, pois tratar-se de um fenômeno que vem acontecendo 
em todo país. Explicou que os painéis que estão sendo elaborados em São Paulo acontecem 
em virtude da criação de uma Lei Municipal. Nenhum prédio ou condomínio pode fi car mais 
de cinco anos sem reformar a fachada, a lei foi criada com esse intuito. E, aproveitando o 
ensejo dessa lei, começaram a surgir os Festivais de Empenas em São Paulo. Tem o 
Circuito Urbano de Arte (Cura) em Belo Horizonte e o Projeto Novos Talentos em Murais de 
São Paulo mais conhecido como NaLata Festival. Esse fenômeno vem acontecendo pelo 
país, começando em São Paulo e perto de nós temos o Porto Maravilha, situado na região 
portuária do Rio de Janeiro. Inclusive, participou de dois painéis no GaleRio Porto Maravilha, 
a Estação do Metrô, fi nanciamento da SuperVia , Prefeitura do Rio e a Estação de Coelho 
Neto. Para essa evolução, o nosso desejo é trazer para o interior, a maior cidade do interior 
do Estado, Campos dos Goytacazes. Passando a palavra para Kátia Macabu de Sousa 
Soares, informou que a Secretaria de Estado e Cultura está com Edital aberto especialmente 
para Artes Urbanas, no valor de até cento e vinte e cinco mil reais. Isso é importante demais, 
é um valor substancial para os fazedores de Arte Urbana e importante para o município. 
Esse grupo possui a previsão de um projeto que precisará da aquiescência dos Conselhos 
para que possa ocorrer. A ideia é utilizar equipamento público da Cultura e que está tombado 
pelo COPPAM. É importante olharmos para a Arte Urbana do nosso estado, esse trato em 
trazermos para hoje, no Dia da Cultura, tem uma simbologia muito grande. Almeja 
ultrapassar essa barreira, grafi te não é vandalismo. Pichação é uma coisa e grafi te é outra. 
Anna Franthesca de Souza Ribeiro Santos relatou que, em dois mil e treze, grafi teiros 
foram abordados de forma constrangedora pela polícia na ponte Leonel Brizola e tiveram 
seus materiais apreendidos. Porém, o professor Orávio de Campos Soares, que na época 
era o presidente do COPPAM, emitiu o documento “Nada a Opor” para os grafi teiros do 
município ter livre acesso para pintar os pilares da ponte Leonel Brizola. A partir desse dia, 
todos os grafi teiros passaram a andar com uma cópia desse documento. Após esse fato, 
muitas coisas aconteceram em nosso município: o grafi te passou a ter mais visibilidade em 
campanhas de publicidade e televisão. Somos imensamente gratos ao Orávio de Campos 
Soares. Passando a palavra para Neusimar da Hora Silva mencionou que estar no 
Teatro de Bolso Procópio Ferreira, no Dia da Cultura, falando sobre a Arte Urbana, é 
uma linguagem que vem sendo pensada desde que o atual governo assumiu aonde a 
Arte Urbana viesse a representar a história da cidade. Informou sobre a necessidade 
de dar identifi cação à parede lateral do teatro.Mencionou que a rua onde a parede 
está localizada, vem recebendo movimento de profi ssionais do corpo durante o dia e 
noite. As mulheres que circulam pelo caminho inverso no teatro, pela entrada/saída 
de serviço na lateral do prédio histórico tombado pelo COPPAM, podem ser 
confundidas em ser uma dessas profi ssionais do corpo. E nada melhor que os 
conselheiros do COPPAM, que aqui estão para analisar de que forma essa arte pode 
ser representada. Passada a palavra para a Fernanda da Silva Campos citou que, a 
arte foi pensada para ser inaugurada no aniversário do Teatro. Infelizmente, não foi 
conseguido colocar isso a termo, mas nunca é tarde. Estamos na reunião fomentando 
sobre essa necessidade e em breve pode- se tornar realidade. Passando a palavra 
para o Fabrício da Silva Simões relatou que: a) como Professor de Artes Visuais, 
sendo Artista de Teatro desde mil novecentos e noventa e cinco, Campos dos 
Goytacazes vive ainda de um saudosismo, esquecemos que o mundo mudou e nós somos 
contemporâneos. Indagou que trazer a arte de rua de fato para estar sendo revista não é 
talvez uma necessidade, é obrigação, como fazedores de cultura; b) solicitou, com muito 
zelo, principalmente ao COPPAM, que é responsável pelo resgate do patrimônio público, 
que olhe esse patrimônio como um ser vivo e não morto; c) alertou sobre a decadência dos 
prédios decadentes no centro da cidade, Mercado Municipal, por exemplo, é uma das obras 
mais lindas do nosso município; d) relatou enxergar uma política econômica que não se 
preocupa com a cultura e sim somente com ganho erário. e) sugeriu criar um plano de ação 
e de revitalização do centro da cidade que está entregue às drogas e à bandidagem. E, com 
a Cultura presente, a gente consegue terminar com isso. Isso aconteceu em vários países 
e em vários municípios. É um processo que salva vidas, ajuda a população a entender o 
seu papel histórico e social. Com esse conjunto do Poder Público, com os Conselhos, tanto 
o COPPAM quanto o COMCULTURA é importante deixar aberto, pensar sempre no fazer 
cultural e na valorização de nós campistas. Passando a palavra para o Ronaldo de Sousa 
Araújo, mencionou que a importância da discussão sobre esse tema na cidade, que o 
COPPAM tem condição de absorver a proposta, mas procurando dialogar no sentido de 
entender no tocante à arquitetura. Devemos dialogar não só em relação aos edifícios 
históricos, que são os mais polêmicos, assim como em relação a outros edifícios. Como 
Professor de Arquitetura, tem visto na Faculdade, os alunos criando projetos e inserindo a 
arte já na concepção. Finalizou o comentário dando os parabéns aos artistas presentes na 
reunião e informou que estará no COPPAM contribuindo com esse tema. Passando a 
palavra para a Aline Portilho que parabenizou a iniciativa, a proposta e o trabalho dos 

VALOR GLOBAL: R$ 85.735,80 (oitenta e cinco mil, setecentos e trinta e cinco reais e 
oitenta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA em 02 (duas) 
parcelas, de acordo com as medições procedidas pela fi scalização da Secretaria Municipal 
de Obras e Infraestrutura.
PRAZO CONTRATUAL: 02 (dois) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 09/03/2022.

PUBLIQUE-SE.

Em 10 de março de 2022.

JORGE WILLIAM PEREIRA CABRAL
Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura

Mat. nº 40.774
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artistas. Disse que os Conselhos juntos permitem ampliar esse trabalho e acredita que 
haverá tempo para tratar tecnicamente e detalhadamente, sobre os locais para a inclusão 
da arte. Além de pensar nas autorizações, na execução dos grafi tes e na pós-execução. A 
manutenção, a relação com o turismo e o incentivo de outras práticas: um lugar para fazer 
visita e conversar com as pessoas. Portanto, a execução dos painéis, a realização das 
pinturas e no recurso para eternizar o próprio grafi te. Passando a palavra para a Géssica 
Reis, informou que como Arquiteta, Pós- Graduada em Urbanismo, citou que é muito 
confl ituoso os interesses sobre o patrimônio histórico da cidade. Não existem estatísticas 
específi cas do quanto a cultura promove com a economia de um país, mas pelos números 
que conseguiu encontrar em pesquisas, a cada real que se investe, tem-se o retorno de 
57% de lucro. São números bem signifi cativos! Mencionou saber que existe o cuidado do 
COPPAM com a intervenção artística no patrimônio específi co, porém, ressaltou, por 
exemplo, sobre a intervenção na parede da rádio 97 FM que compõe a paisagem histórica 
e isso precisa de autorização. Concluindo a explanação, contribuindo com os conhecimentos 
e conversando com pessoas que podem de fato agir. Passando a palavra para o Fábio 
Dyrua mencionou ser de São Paulo, há 10 anos reside em Campos dos Goytacazes, 
grafi teiro há 20 anos e que o grafi te é muito importante por salvar vidas. O grafi te vai 
muito além da pintura, estética, visual e beleza que se vê. Agradeceu a todos estarem 
ouvindo aos grafi teiros que vivem remando por conta própria. Passando a palavra 
para o Fabrício da Silva Simões mencionou que gostaria chamar a atenção do governo, 
solicitando a fi scalização da postura nesses painéis.  Lamentou que ao passar pelo viaduto, 
que é uma galeria em céu aberto, infelizmente, colam cartazes de igrejas e eventos na 
estrutura. Sugeriu haver uma lei que multe os responsáveis pelo anúncio, pois prejudica 
uma obra de arte que tem um valor inenarrável e a cidade fi ca poluída visualmente com 
cartazes que não condiz com a nossa cultura. Passando a palavra para o Edvar de Freitas 
Chagas Júnior informou que  sempre quer fazer o melhor em favor do nosso município 
e gosta muito da coisa imediata. Por sentir falta de um espaço cultural em Campos, 
criou o Galpão da Arte. Mencionou que a ação dele não é burocrata, não é de 
burocracia e sim de ação. Relatou que tem certeza que os demais conselheiros do 
COPPAM não serão contra as empenas e as pinturas, é sabido que existe um cuidado 
com o patrimônio da cidade, que é riquíssima, e acha que o Turismo está perdendo 
tempo em não divulgar a nossa cidade para ontem! Passando a palavra para o 
Rodrigo Porto mencionou que é muito fã da arte, no geral e a arquitetura em todos os 
sentidos. Citou ser muito conservador no que se refere ao patrimônio histórico, pois é um 
tema muito delicado que envolve interpretações diversas, todas as intervenções sejam 
bem-vindas, mas cada caso é um caso e temos que avaliar os processos. Ouvindo a ideia 
dos grafi teiros, a iniciativa, veio à questão de como recuperar as fachadas. Leva-se em 
consideração a ação positiva, a pintura de fachada e a iluminação que com a intercessão 
da arte, eleva a vida ao local. Antes do encerramento da reunião, Kátia Macabu de Sousa 
Soares informou que os representantes das Câmaras Técnicas receberiam uma lembrança 
de Campos dos Goytacazes para que pudessem recordar o “Dia da Cultura” com carinho 
e com doçura. A lembrança é uma caixa que representa o Museu Histórico de Campos dos 
Goytacazes. Maria Auxiliadora Freitas de Souza agradeceu a todos os presentes à 
reunião extraordinária, e às 12h15min deu por encerrada a reunião. Não havendo mais 
assuntos a tratar, a presidente encerrou a reunião em comemoração ao Dia Nacional da 
Cultura às doze horas e quinze minutos. Eu, Ivana Fonseca Artilles, que na função de 
Secretária Executiva, a tudo assisti e de tudo fi quei ciente, lavro a presente ata, a qual será 
lida e aprovada pelos demais presentes, será assinada por mim e pelo Presidente.

Ivana Fonseca Artilles
Secretária Executiva

Maria Auxiliadora Freitas de Souza
Presidente do Conselho Municipal de Cultura

PORTARIA N.º 26/2022

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE – 
IMTT, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que compete ao Instituto Municipal de Trânsito e Transporte – IMTT, 
planejar, organizar, executar, normatizar, regulamentar, fi scalizar e controlar a prestação de 
serviços públicos relativos aos transportes coletivo e individual de passageiros, tráfego de 
veículos de qualquer tipo ou natureza e do sistema viário em geral nos limites do território 
do Município de Campos dos Goytacazes/RJ;

CONSIDERANDO o Decreto n.º 030/85; a Lei Federal n.º 8.987/95; a Lei Municipal 
de Concessão e Permissão de Serviço Público, qual seja, Lei n.º 8.284/11; a Lei Estadual 
de Processo Administrativo n.º 5.427/09; a Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988 e todos os princípios explícitos e implícitos que norteiam o ordenamento jurídico 
brasileiro; 

CONSIDERANDO a realização da licitação, processo administrativo 2013.015.000017-
4-PR, Concorrência Pública nº 001/2013, cujo objeto foi à administração, exploração e 
prestação de Serviço Público de Transporte Coletivo Urbano Regular no Município de 
Campos dos Goytacazes, com devida homologação publicada no Diário Ofi cial no dia 9 de 
outubro de 2014;

CONSIDERANDO a edição da Lei n° 8.867 de 07 de dezembro de 2018, que dispõe 
sobre o Serviço de Transporte Alimentador de Passageiros;

CONSIDERANDO a homologação da Concorrência Pública n° 001/2019, certame 
licitatório que teve como objeto a delegação mediante permissão, a título precário, 
da exploração de linhas integrantes do serviço de transporte coletivo alimentador de 
passageiros “Sistema Alimentador”;

RESOLVE:

Art. 1°. DETERMINAR o cumprimento dos horários do Tr ansporte Coletivo Convencional 
Público de Passageiros, relativos ao lote I, auferidos ao CONSÓRCIO PLANÍCIE 
TRANSPORTES conforme abaixo:

I  – Linha JOCKEY via Centro X SANTA ROSA via Centro 

SEGUNDA A SEXTA

JOCKEY Via CENTRO X SANTA ROSA 
Via CENTRO

SANTA ROSA Via CENTRO X JOCKEY 
Via CENTRO

05:00 05:00 05:00 05:00

05:30 05:30 05:30 05:30

06:00 13:40 06:00 13:40

06:20 14:00 06:20 14:00

06:40 14:20 06:40 14:20

07:00 15:20 07:00 15:20

Instituto Municipal de Trânsito e Transporte - IMTT

07:15 14:40 07:15 14:40

07:30 15:00 07:30 15:00

07:45 15:40 07:45 15:40

08:00 16:00 08:00 16:00

08:15 16:20 08:15 16:20

08:30 16:40 08:30 16:40

08:45 17:00 08:45 17:00

09:00 17:15 09:00 17:15

09:20 17:30 09:20 17:30

09:40 17:45 09:40 17:45

10:00 18:00 10:00 18:00

10:20 18:15 10:20 18:15

10:40 18:30 10:40 18:30

11:00 18:45 11:00 18:45

11:20 19:00 11:20 19:00

11:40 20:00 11:40 20:00

12:00 21:00 12:00 21:00

12:20 22:00 12:20 22:00

12:40 23:00 12:40 23:00

SÁBADO

JOCKEY via CENTRO X SANTA ROSA 
Via CENTRO

SANTA ROSA via CENTRO X JOCKEY 
Via CENTRO

05:00 11:40 05:00 11:40

05:30 12:00 05:30 12:00

06:00 12:30 06:00 12:30

06:20 13:00 06:20 13:00

06:40 13:30 06:40 13:30

07:00 14:00 07:00 14:00

07:20 14:30 07:20 14:30

07:40 15:00 07:40 15:00

08:00 15:30 08:00 15:30

08:20 16:00 08:20 16:00

08:40 16:30 08:40 16:30

09:00 17:00 09:00 17:00

09:20 18:00 09:20 18:00

09:40 19:00 09:40 19:00

10:00 20:00 10:00 20:00

10:20 21:00 10:20 21:00

10:40 22:00 10:40 22:00

11:00 23:00 11:00 23:00

11:20 11:20

DOMINGO

JOCKEY via CENTRO X SANTA ROSA 
Via CENTRO

SANTA ROSA via CENTRO X JOCKEY 
Via CENTRO

05:00 13:00 05:00 13:00

06:00 14:00 06:00 14:00

07:00 15:00 07:00 15:00

07:30 16:00 07:30 16:00

08:00 17:00 08:00 17:00

08:30 18:00 08:30 18:00

09:00 19:00 09:00 19:00

09:30 20:00 09:30 20:00

10:00 21:00 10:00 21:00

10:30 22:00 10:30 22:00

11:00 23:00 11:00 23:00

11:30 11:30

12:00 12:00

II - L���� ELDORADO X CENTRO

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA

ELDORADO X CENTRO CENTRO X ELDORADO

05:00 14:00 05:00 14:00

06:00 14:20 06:00 14:20

06:20 14:40 06:20 14:40

06:40 15:00 06:40 15:00

07:00 15:20 07:00 15:20

07:20 15:40 07:20 15:40

07:40 16:00 07:40 16:00

08:00 16:20 08:00 16:20

08:20 16:40 08:20 16:40

08:40 17:00 08:40 17:00

09:00 17:20 09:00 17:20

09:20 17:40 09:20 17:40

09:40 18:00 09:40 18:00

10:00 18:20 10:00 18:20



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 5Nº 1052 - Campos dos Goytacazes

Quinta-feira, 17 de março de 2022

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

10:20 18:40 10:20 18:40

10:40 19:00 10:40 19:00

11:00 19:30 11:00 19:30

11:20 20:00 11:20 20:00

11:40 20:30 11:40 20:30

12:00 21:00 12:00 21:00

12:20 21:30 12:20 21:30

12:40 22:00 12:40 22:00

13:00 22:30 13:00 22:30

13:20 23:00 13:20 23:00

13:40 13:40

SÁBADOS 

ELDORADO X CENTRO CENTRO X ELDORADO

05:00 12:00 05:00 12:00

06:00 13:00 06:00 13:00

06:30 14:00 06:30 14:00

07:00 15:00 07:00 15:00

07:30 16:00 07:30 16:00

08:00 17:00 08:00 17:00

08:30 18:00 08:30 18:00

09:00 19:00 09:00 19:00

09:30 20:00 09:30 20:00

10:00 21:00 10:00 21:00

10:30 22:00 10:30 22:00

11:00 23:00 11:00 23:00

11:30 11:30

DOMINGO

ELDORADO X CENTRO CENTRO X ELDORADO

05:00 15:00 05:00 15:00

06:00 16:00 06:00 16:00

07:00 17:00 07:00 17:00

08:00 18:00 08:00 18:00

09:00 19:00 09:00 19:00

10:00 20:00 10:00 20:00

11:00 21:00 11:00 21:00

12:00 22:00 12:00 22:00

13:00 23:00 13:00 23:00

14:00 14:00

III – L���� BONSUCESSO X CENTRO 

SEGUNDA A DOMINGO

BONSUCESSO X CENTRO CENTRO X BONSUCESSO

06:00 14:00 06:00 14:00

07:00 15:00 07:00 15:00

08:00 16:00 08:00 16:00

09:00 17:00 09:00 17:00

10:00 18:00 10:00 18:00

11:00 19:00 11:00 19:00

12:00 20:00 12:00 20:00

13:00 13:00

14:00

IV – L���� NOVA CAMPOS X CENTRO

SEGUNDA A DOMINGO

N. CAMPOS X CENTRO CENTRO X N. CAMPOS

06:00 14:00 06:00 14:00

07:00 15:00 07:00 15:00

08:00 16:00 08:00 16:00

09:00 17:00 09:00 17:00

10:00 18:00 10:00 18:00

11:00 19:00 11:00 19:00

12:00 20:00 12:00 20:00

13:00 13:00

14:00
O X CALABOUÇO X RIO BRANCO
V – Linha JARDIM CARIOCA X CENTRO

SEGUNDA A DOMINGO

JARDIM CARIOCA X CENTRO CENTRO X JARDIM CARIOCA

06:00 14:00 06:00 14:00

07:00 15:00 07:00 15:00

08:00 16:00 08:00 16:00

09:00 17:00 09:00 17:00

10:00 18:00 10:00 18:00

11:00 19:00 11:00 19:00

12:00 20:00 12:00 20:00

13:00 13:00

14:00

VI – Linha USINA SÃO JOÃO X CENTRO

SEGUNDA A DOMINGO

USINA SÃO JOÃO X CENTRO CENTRO X USINA SÃO JOÃO

07:20 12:20 07:20 12:20

10:20 18:20 10:20 18:20

SÁBADO

USINA SÃO JOÃO X CENTRO CENTRO X USINA SÃO JOÃO

07:20 12:20

DOMINGO

USINA SÃO JOÃO X CENTRO CENTRO X USINA SÃO JOÃO

07:20 12:20

VII – Linha FUNDÃO X CENTRO

SEGUNDA A SEXTA

FUNDÃO X CENTRO CENTRO X FUNDÃO

05:00 13:00 05:00 13:00

06:00 13:20 06:00 13:20

06:20 13:40 06:20 13:40

06:40 14:20 06:40 14:20

07:00 14:40 07:00 14:40

07:20 15:00 07:20 15:00

07:40 15:20 07:40 15:20

08:00 15:40 08:00 15:40

08:20 16:00 08:20 16:00

08:40 16:20 08:40 16:20

09:00 16:40 09:00 16:40

09:20 17:00 09:20 17:00

09:40 17:20 09:40 17:20

10:00 17:40 10:00 17:40

10:20 18:00 10:20 18:00

10:40 18:20 10:40 18:20

11:00 18:40 11:00 18:40

11:20 19:00 11:20 19:00

11:40 20:00 11:40 20:00

12:00 21:00 12:00 21:00

12:20 22:00 12:20 22:00

12:40 12:40

VIII – Linha ESCOLA X CENTRO

SEGUNDA A SEXTA

 ESCOLA X CENTRO CENTRO X ESCOLA

05:00 13:00 05:00 13:00

06:00 13:20 06:00 13:20

06:20 13:40 06:20 13:40

06:40 14:20 06:40 14:20

07:00 14:40 07:00 14:40

07:20 15:00 07:20 15:00

07:40 15:20 07:40 15:20

08:00 15:40 08:00 15:40

08:20 16:00 08:20 16:00

08:40 16:20 08:40 16:20

09:00 16:40 09:00 16:40

09:20 17:00 09:20 17:00

09:40 17:20 09:40 17:20

10:00 17:40 10:00 17:40

10:20 18:00 10:20 18:00

10:40 18:20 10:40 18:20

11:00 18:40 11:00 18:40

11:20 19:00 11:20 19:00

11:40 20:00 11:40 20:00

12:00 21:00 12:00 21:00

12:20 22:00 12:20 22:00

12:40 12:40

SÁBADO  E DOMINGO

ESCOLA X CENTRO CENTRO X ESCOLA

05:00 09:00 05:00 09:00

06:00 10:00 06:00 10:00

07:00 11:00 07:00 11:00

08:00 12:00 08:00 12:00
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IX – Linha CENTRO X CODIN 

SEGUNDA A DOMINGO

CENTRO X CODIN CODIN X CENTRO

06:00 14:00 06:00 14:00

07:00 15:00 07:00 15:00

08:00 16:00 08:00 16:00

09:00 17:00 09:00 17:00

10:00 18:00 10:00 18:00

11:00 19:00 11:00 19:00

12:00 20:00 12:00 20:00

13:00 13:00

X – Linha CENTRO X PARQUE GUARUS

SEGUNDA A SEXTA

CENTRO X PARQUE GUARUS PARQUE GUARUS X CENTRO

05:00 13:00 05:00 13:00

06:00 13:20 06:00 13:20

06:20 13:40 06:20 13:40

06:40 14:00 06:40 14:00

07:00 14:20 07:00 14:20

07:20 14:40 07:20 14:40

07:40 15:00 07:40 15:00

08:00 15:20 08:00 15:20

08:20 15:40 08:20 15:40

08:40 16:00 08:40 16:00

09:00 16:20 09:00 16:20

09:20 16:40 09:20 16:40

09:40 17:00 09:40 17:00

10:00 17:20 10:00 17:20

10:20 17:40 10:20 17:40

10:40 18:00 10:40 18:00

11:00 18:20 11:00 18:20

11:20 18:40 11:20 18:40

11:40 19:00 11:40 19:00

12:00 20:00 12:00 20:00

12:20 21:00 12:20 21:00

12:40 22:00 12:40 22:00

SÁBADO

CENTRO X PARQUE GUARUS PARQUE GUARUS X CENTRO

05:00 11:30 05:00 11:30

06:00 12:00 06:00 12:00

06:30 13:00 06:30 13:00

07:00 14:00 07:00 14:00

07:30 15:00 07:30 15:00

08:00 16:00 08:00 16:00

08:30 17:00 08:30 17:00

09:00 18:00 09:00 18:00

09:30 19:00 09:30 19:00

10:00 20:00 10:00 20:00

10:30 21:00 10:30 21:00

11:00 22:00 11:00 22:00

DOMINGO

CENTRO X PARQUE GUARUS PARQUE GUARUS X CENTRO

05:00 14:00 05:00 14:00

06:00 15:00 06:00 15:00

07:00 16:00 07:00 16:00

08:00 17:00 08:00 17:00

09:00 18:00 09:00 18:00

10:00 19:00 10:00 19:00

11:00 20:00 11:00 20:00

12:00 21:00 12:00 21:00

13:00 22:00 13:00 22:00

XI – Linha CEASA X SANTO ANTÔNIO (PENHA)

CEASA X STO. ANTONIO SAINDO DA PENHA (CIRCULAR)

SEGUNDA A SEXTA

05:00 08:20 12:00 16:00 18:40

06:00 08:40 12:30 16:20 19:00

06:20 09:00 13:00 16:40 20:00

06:40 09:30 13:30 17:00 21:00

07:00 10:00 14:00 17:20 22:00

07:20 10:30 14:30 17:40

07:40 11:00 15:00 18:00

08:00 11:30 15:30 18:20

SÁBADO E DOMINGO

CEASA X STO. ANTONIO SAINDO DA PENHA (CIRCULAR)

05:00 07:00 09:00 11:00

06:00 08:00 10:00 12:00

XII – Linha CEASA X SANTO ANTÔNIO (DICAL)

SEGUNDA A SEXTA

CEASA X STO. ANTÔNIO SAINDO DA DICAL (CIRULAR)

05:00 08:20 12:00 16:00 18:40

06:00 08:40 12:30 16:20 19:00

06:20 09:00 13:00 16:40 20:00

06:40 09:30 13:30 17:00 21:00

07:00 10:00 14:00 17:20 22:00

07:20 10:30 14:30 17:40

07:40 11:00 15:00 18:00

08:00 11:30 15:30 18:20

05:00 08:20 12:00 16:00

06:00 08:40 12:30 16:20

SÁBADO E DOMINGO
CEASA X STO. ANTÔNIO SAINDO DA DICAL (CIRCULAR)

05:00 07:00 09:00 11:00
06:00 08:00 10:00 12:00

XIII – Linha RIBERO DO AMARO X RODOVIÁRIA

SEGUNDA A SEXTA 

RIBEIRO DO AMARO X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X RIBEIRO DO AMARO

06:20 12:00

18:20
 

SÁBADO E DOMINGO

RIBEIRO DO AMARO X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X RIBEIRO DO AMARO

06:20 18:20

XIV – Linha MUNDÉUS X ROVORÍARIA

SEGUNDA A SEXTA

MUNDÉUS X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X MUNDÉUS

06:00 13:30 06:00 13:30

07:30 15:00 07:30 15:00

09:00 16:30 09:00 16:30

10:30 18:00 10:30 18:00

12:00 19:30 12:00 19:30

SÁBADO 

MUNDÉUS X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X MUNDÉUS

06:00 14:00 06:00 14:00

08:00 16:00 08:00 16:00

10:00 18:00 10:00 18:00

12:00 19:30 12:00 19:30

DOMINGO

MUNDÉUS X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X MUNDÉUS

06:00 10:00 06:00 10:00

08:00 12:00 08:00 12:00

XV - AEROPORTO X RODOVIÁRIA (BREJO GRANDE)

SEGUNDA A SEXTA

AEROPORTO X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X AEROPORTO

05:00 14:00 05:00 14:00

05:30 14:20 05:30 14:20

06:00 14:40 06:00 14:40

06:20 15:00 06:20 15:00

06:40 15:20 06:40 15:20

07:00 15:40 07:00 15:40

07:20 16:00 07:20 16:00

07:40 16:20 07:40 16:20

08:00 16:40 08:00 16:40

08:20 17:00 08:20 17:00

08:40 17:20 08:40 17:20

09:00 17:40 09:00 17:40

09:20 16:00 09:20 16:00

09:40 16:20 09:40 16:20

10:00 16:40 10:00 16:40

10:20 17:00 10:20 17:00

10:40 17:20 10:40 17:20

11:00 17:40 11:00 17:40

11:20 18:00 11:20 18:00

11:40 18:20 11:40 18:20
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12:00 18:40 12:00 18:40

12:20 19:00 12:20 19:00

12:40 20:00 12:40 20:00

13:00 21:00 13:00 21:00

13:20 22:00 13:20 22:00

13:40 13:40

SÁBADO

AEROPORTO X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X AEROPORTO

05:00 11:00 05:00 11:00

06:00 11:30 06:00 11:30

06:30 12:00 06:30 12:00

07:00 13:00 07:00 13:00

07:30 14:00 07:30 14:00

08:00 15:00 08:00 15:00

08:30 16:00 08:30 16:00

09:00 17:00 09:00 17:00

09:30 18:00 09:30 18:00

10:00 19:00 10:00 19:00

10:30 10:30

DOMINGO

AEROPORTO X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X AEROPORTO

05:00 09:00 05:00 09:00

06:00 10:00 06:00 10:00

07:00 11:00 07:00 11:00

08:00 12:00 08:00 12:00

XVI – Linha CANAÃ X RODOVIÁRIA

SEGUNDA A SEXTA

N. CANAÃ X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X N.CANAÃ

05:00 13:00 05:00 13:00

06:00 15:00 06:00 15:00

07:00 16:00 07:00 16:00

08:00 17:00 08:00 17:00

09:00 18:00 09:00 18:00

10:00 19:00 10:00 19:00

11:00 11:00
Á

SÁBADO 

N. CANAÃ X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X N. CANAÃ

06:00 11:00 06:00 11:00

07:00 12:00 07:00 12:00

08:00 15:00 08:00 15:00

09:00 17:00 09:00 17:00

10:00 19:00 10:00 19:00

DOMINGO

N. CANAÃ X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X N. CANAÃ

06:00 14:00 06:00 14:00

08:00 16:00 08:00 16:00

10:00 17:00 10:00 17:00

12:00 12:00

XVII – Linha CENTRO X PARQUE AURORA – PARQUE PRAZERES

SEGUNDA A SEXTA

PQ. AURORA Via CENTRO X PQ. 
PRAZERES Via CENTRO 

PQ. PRAZERES Via CENTRO  X PQ. 
AURORA Via CENTRO 

05:00 12:40 05:00 12:40

05:30 13:00 05:30 13:00

06:00 13:20 06:00 13:20

06:20 13:40 06:20 13:40

06:40 14:00 06:40 14:00

07:00 14:20 07:00 14:20

07:20 14:40 07:20 14:40

07:40 15:20 07:40 15:20

08:00 15:40 08:00 15:40

08:20 16:00 08:20 16:00

08:40 16:20 08:40 16:20

09:00 16:40 09:00 16:40

09:20 17:00 09:20 17:00

09:40 17:20 09:40 17:20

10:00 17:40 10:00 17:40

10:20 18:00 10:20 18:00

10:40 18:20 10:40 18:20

11:00 18:40 11:00 18:40

11:20 19:00 11:20 19:00

11:40 20:00 11:40 20:00

12:00 21:00 12:00 21:00

12:20 22:00 12:20 22:00

SÁBADO 

PQ. AURORA Via CENTRO X PQ. 
PRAZERES Via CENTRO 

PQ. PRAZERES Via CENTRO  X PQ. 
AURORA Via CENTRO 

05:00 12:00 05:00 12:00

06:00 13:00 06:00 13:00

06:30 14:00 06:30 14:00

07:00 15:00 07:00 15:00

07:30 16:00 07:30 16:00

08:00 17:00 08:00 17:00

08:30 18:00 08:30 18:00

09:00 19:00 09:00 19:00

09:30 20:00 09:30 20:00

10:00 21:00 10:00 21:00

10:30 22:00 10:30 22:00

11:00 23:00 11:00 23:00

11:30 11:30

DOMINGO

PQ. AURORA Via CENTRO X PQ. 
PRAZERES Via CENTRO 

PQ. PRAZERES Via CENTRO  X PQ. 
AURORA Via CENTRO 

05:00 14:00 05:00 14:00

06:00 15:00 06:00 15:00

07:00 16:00 07:00 16:00

08:00 17:00 08:00 17:00

09:00 18:00 09:00 18:00

10:00 19:00 10:00 19:00

11:00 20:00 11:00 20:00

12:00 21:00 12:00 21:00

13:00 22:00 13:00 22:00

XVIII – Linha TRAVESSÃO X RODOVIÁRIA

SEGUNDA A SEXTA

TRAVESSÃO X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X TRAVESSÃO

05:00 13:00 05:00 13:00

05:30 13:30 05:30 13:30

06:00 14:00 06:00 14:00

06:30 14:30 06:30 14:30

07:00 15:00 07:00 15:00

07:30 15:30 07:30 15:30

08:00 16:00 08:00 16:00

08:30 16:30 08:30 16:30

09:00 17:00 09:00 17:00

09:30 17:30 09:30 17:30

10:00 18:00 10:00 18:00

10:30 18:30 10:30 18:30

11:00 19:00 11:00 19:00

11:30 20:00 11:30 20:00

12:00 21:00 12:00 21:00

12:30 22:00 12:30 22:00

SÁBADO

TRAVESSÃO X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X TRAVESSÃO

06:00 11:00 06:00 11:00

06:30 11:30 06:30 11:30

07:00 12:00 07:00 12:00

07:30 13:00 07:30 13:00

08:00 14:00 08:00 14:00

08:30 15:00 08:30 15:00

09:00 16:00 09:00 16:00

09:30 17:00 09:30 17:00

10:00 18:00 10:00 18:00

10:30 19:00 10:30 19:00

DOMINGO

TRAVESSÃO X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X TRAVESSÃO

06:00 14:00 06:00 14:00

08:00 16:00 08:00 16:00

10:00 18:00 10:00 18:00

12:00 19:00 12:00 19:00

XIX – Linha CIDADE LUZ X CENTRO

SEGUNDA A SEXTA

CENTRO X CIDADE LUZ CIDADE LUZ X CENTRO

05:00 13:00 05:00 13:00

05:30 13:20 05:30 13:20

06:00 13:40 06:00 13:40

06:20 14:00 06:20 14:00
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06:40 14:20 06:40 14:20

07:00 14:40 07:00 14:40

07:20 15:00 07:20 15:00

07:40 15:20 07:40 15:20

08:00 15:40 08:00 15:40

08:20 16:00 08:20 16:00

08:40 16:20 08:40 16:20

09:00 16:40 09:00 16:40

09:20 17:00 09:20 17:00

09:40 17:20 09:40 17:20

10:00 17:40 10:00 17:40

10:20 18:00 10:20 18:00

10:40 18:20 10:40 18:20

11:00 18:40 11:00 18:40

11:20 19:00 11:20 19:00

11:40 20:00 11:40 20:00

12:00 21:00 12:00 21:00

12:20 22:00 12:20 22:00

12:40 12:40

SÁBADO

CENTRO X CIDADE LUZ CIDADE LUZ X CENTRO

05:00 11:30 05:00 11:30

05:30 12:00 05:30 12:00

06:00 13:00 06:00 13:00

06:30 14:00 06:30 14:00

07:00 15:00 07:00 15:00

07:30 16:00 07:30 16:00

08:00 17:00 08:00 17:00

08:30 18:00 08:30 18:00

09:00 19:00 09:00 19:00

09:30 20:00 09:30 20:00

10:00 21:00 10:00 21:00

10:30 22:00 10:30 22:00

11:00 11:00

DOMINGO

CENTRO X CIDADE LUZ CIDADE LUZ X CENTRO

05:00 14:00 05:00 14:00

06:00 15:00 06:00 15:00

07:00 16:00 07:00 16:00

08:00 17:00 08:00 17:00

09:00 18:00 09:00 18:00

10:00 19:00 10:00 19:00

11:00 20:00 11:00 20:00

12:00 21:00 12:00 21:00

13:00 22:00 13:00 22:00

XX – Linha CENTRO X N. HORIZONTE X LAGOA DAS PEDRAS

SEGUNDA A DOMINGO

CENTRO X N.HORIZONTE X LAGOA 
DAS PEDRAS

N.HORIZONTE X LAGOA DAS 
PEDRAS X CENTRO

06:00 14:00 06:00 14:00

07:00 15:00 07:00 15:00

08:00 16:00 08:00 16:00

09:00 17:00 09:00 17:00

10:00 18:00 10:00 18:00

11:00 19:00 11:00 19:00

12:00 20:00 12:00 20:00

13:00 13:00

XXI – Linha CENTRO X CALABOUÇO X RIO BRANCO

SEGUNDA A DOMINGO

CENTRO X CALABOUÇO X RIO 
BRANCO

CALABOUÇO X RIO BRANCO X 
CENTRO

06:00 14:00 06:00 14:00

07:00 15:00 07:00 15:00

08:00 16:00 08:00 16:00

09:00 17:00 09:00 17:00

10:00 18:00 10:00 18:00

11:00 19:00 11:00 19:00

12:00 20:00 12:00 20:00

13:00 13:00

XXII – Linha CENTRO X ALPHAVILLE

SEGUNDA A DOMINGO

CENTRO X ALPHAVILLE ALPHAVILLE X CENTRO

06:00 14:00 06:00 14:00

07:00 15:00 07:00 15:00

08:00 16:00 08:00 16:00

09:00 17:00 09:00 17:00

10:00 18:00 10:00 18:00

11:00 19:00 11:00 19:00

12:00 20:00 12:00 20:00

13:00 13:00

XXIII – Linha RODOVIÁRIA X BREJO GRANDE

SEGUNDA A SEXTA

BREJO GRANDE X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X BREJO GRANDE

06:00 13:30 06:00 13:30

07:30 15:00 07:30 15:00

09:00 16:30 09:00 16:30

10:30 18:00 10:30 18:00

12:00 20:00 12:00 20:00

SÁBADO 

BREJO GRANDE X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X BREJO GRANDE

06:00 14:00 06:00 14:00

08:00 16:00 08:00 16:00

10:00 18:00 10:00 18:00

12:00 20:00 12:00 20:00

DOMINGO

BREJO GRANDE X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X BREJO GRANDE

06:00 10:00 06:00 10:00

08:00 12:00 08:00 12:00

Art. 2°. DETERMINAR o cumprimento dos horários do Transporte Coletivo Convencional 
Público de Passageiros, relativos ao lote II, auferidos ao CONSÓRCIO UNIÃO (U.C.II), 
conforme abaixo:

I – Linha PENHA X CENTRO

SEGUNDA A SEXTA

PENHA X CENTRO CENTRO X PENHA

05:30 14:45 06:00 14:45

06:00 15:00 06:20 15:00

06:20 15:15 06:40 15:15

06:40 15:30 07:00 15:30

07:00 15:45 07:10 15:45

07:10 16:10 07:20 16:00

07:20 16:10 07:30 16:10

07:30 16:20 07:40 16:20

07:40 16:30 07:50 16:30

07:50 16:40 08:00 16:40

08:00 16:50 08:10 16:50

08:10 17:00 08:20 17:00

08:20 17:10 08:30 17:10

09:00 17:20 08:40 17:20

09:15 17:30 08:50 17:30

09:45 17:40 09:00 17:40

10:00 17:50 09:15 17:50

10:15 18:00 09:30 18:00

10:30 18:10 09:45 18:10

10:45 18:20 10:00 18:20

11:00 18:30 10:15 18:30

11:15 18:40 10:30 18:40

11:30 18:50 10:45 18:50

11:45 19:00 11:00 19:00

12:00 19:15 11:15 19:15

12:15 19:30 11:30 19:30

12:30 19:45 11:45 19:45

12:45 20:00 12:00 20:00

13:00 20:20 12:15 20:20

13:15 20:40 12:30 20:40

13:30 21:00 12:45 21:00

13:45 21:20 13:00 21:20

14:00 21:40 13:15 21:40

14:15 22:00 13:30 22:00

14:30 13:45 22:30

14:00 23:00
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SÁBADO

CENTRO X PENHA (CIRCULAR)

06:00 09:15 12:15 15:40 20:00

06:20 09:30 12:30 16:20 20:20

06:40 09:45 12:45 16:40 20:40

07:00 10:00 13:00 17:00 21:00

07:15 10:15 13:15 17:20 21:20

07:30 10:30 13:30 17:40 21:40

07:45 10:45 13:45 18:00 22:00

08:00 11:00 14:00 18:20 22:30

08:15 11:15 14:20 18:40 23:00

08:30 11:30 14:40 19:00

08:45 11:45 15:00 19:20

09:00 12:00 15:20 19:40

DOMINGO E FERIADO

CENTRO X PENHA (CIRCULAR)

06:00 08:20 10:40 14:00 18:00

06:20 08:40 11:00 15:20 18:40

06:40 09:00 11:20 16:00 19:20

07:00 09:20 11:40 16:40 20:00

07:20 09:40 12:00 17:20 20:40

07:40 10:00 12:40 14:00 21:20

08:00 10:20 13:20 15:20 22:00

II – Linha IMPERIAL X CENTRO 

SEGUNDA A SEXTA

IMPERIAL X CENTRO (CIRCULAR)

06:00 10:40 15:20 20:00

06:40 11:20 16:00 20:40

07:20 12:00 16:40 21:20

08:00 12:40 17:20 22:20

08:40 13:20 18:00

09:20 14:00 18:40

10:00 14:40 19:20

SÁBADO, DOMINGO E FERIADO

IMPERIAL X CENTRO (CIRCULAR)

06:00 10:00 14:40 18:40

06:40 10:40 15:20 19:20

07:20 11:20 16:00 20:00

08:00 12:00 16:40 20:40

08:40 12:40 17:20 21:20

09:20 13:20 18:00 22:00

III – Linha FAZENDINHA X CENTRO

SEGUNDA A SEXTA

CENTRO X FAZENDINHA (CIRCULAR)

06:00 09:00 15:00 19:30

06:30 10:00 16:00 20:00

07:00 11:00 17:00 21:00

07:30 12:00 18:00

08:00 13:00 18:30

08:30 14:00 19:00

SÁBADO, DOMINGO E FERIADO

CENTRO X FAZENDINHA (CIRCULAR)

06:00 09:00 15:00 21:00

07:00 11:00 17:00

08:00 13:00 19:00

IV – Linha OLIVEIRA BOTELHO via SÃO PEDRO

SEGUNDA A SEXTA

OLIVEIRA BOTELHO via SÃO PEDRO X CENTRO

05:30 09:30 14:00 18:30

06:00 10:00 14:30 19:00

06:30 10:30 15:00 19:30

07:00 11:00 15:30 20:00

07:30 11:30 16:00 20:30

08:00 12:00 16:30 21:00

08:30 12:30 17:00 21:30

09:00 13:00 17:30 22:00

09:00 13:30 18:00 22:30

SÁBADO

OLIVEIRA BOTELHO via SÃO PEDRO X CENTRO

05:30 09:00 12:30 19:00

06:00 09:30 13:00 20:00

06:30 10:00 14:00 21:00

07:00 10:30 15:00 22:00

07:30 11:00 16:00

08:00 11:30 17:00

08:30 12:00 18:00

DOMINGO E FERIADO

OLIVEIRA BOTELHO via SÃO PEDRO X CENTRO

06:00 10:00 14:00 18:00

07:00 11:00 15:00 19:00

08:00 12:00 16:00 20:00

09:00 13:00 17:00 21:00

V – Linha PENHA X CENTRO via ESTÂNCIA

DIARIAMENTE

PENHA X CENTRO via ESTÂNCIA

06:00 10:40 14:20 18:00

07:10 11:50 15:30 19:10

08:20 12:00 16:40 20:20

09:30 13:10 17:50 21:30

VI – Linha CARVÃO X CENTRO

SEGUNDA A SÁBADO

CARVÃO X CENTRO CENTRO X CARVÃO

06:00 12:05 06:30 15:00

06:30 13:15 07:40 17:00

07:00 15:00 08:30 18:20

07:30 17:00 10:00 22:30

08:00 17:55 11:40

08:45 19:05 12:30

10:00 20:35 13:20

DOMINGO E FERIADO

CARVÃO X CENTRO CENTRO X CARVÃO

07:00 13:15 06:00 16:00

12:40 15:00 12:00 18:30

VII – Linha NOVO JÓQUEI X CENTRO

SEGUNDA A SEXTA

NOVO JÓQUEI X CENTRO (CIRCULAR)

05:00 08:40 14:00 18:20

05:20 09:00 14:30 18:40

05:40 09:30 15:00 19:00

06:00 10:00 15:20 19:20

06:20 10:30 15:40 20:00

06:40 11:00 16:00 20:30

07:00 11:30 16:20 21:00

07:20 12:00 16:40 21:30

07:40 12:30 17:00

08:00 13:00 17:20

08:20 13:30 17:40

SÁBADO

NOVO JÓQUEI X CENTRO

05:30 07:50 11:30 17:00

05:50 08:30 12:00 18:00

06:10 09:00 12:30 19:00

06:30 09:30 13:00 20:00

06:50 10:00 14:00 21:00

07:10 10:30 15:00 22:00

07:30 11:00 16:00 23:00

DOMINGO E FERIADO

NOVO JÓQUEI X CENTRO

06:00 11:00 16:00 21:00

07:00 12:00 17:00 22:00

08:00 13:00 18:00

09:00 14:00 19:00

10:00 15:00 20:00

VIII – Linha JOCKEY UENF X CENTRO

SEGUNDA A SEXTA

JOCKEY UENF X CENTRO

05:30 10:40 15:00 19:20

06:00 11:00 15:20 19:40

06:30 11:20 15:40 20:00

07:00 11:40 16:00 20:20

07:20 12:00 16:20 21:00
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07:40 12:20 16:40 21:20

08:00 12:40 17:00 21:40

08:30 13:00 17:20 22:00

09:00 13:20 17:40 23:00

09:20 13:40 18:00

09:40 14:00 18:20

10:00 14:20 18:40

10:20 14:40 19:00

SÁBADO, DOMINGO E FERIADO

JOCKEY UENF X CENTRO

06:00 10:00 14:00 18:00

07:00 11:00 15:00 19:00

08:00 12:00 16:00 20:00

09:00 13:00 17:00 21:00

IX – Linha JOCKEY MATINHA X CENTRO

SEGUNDA A SEXTA

JOCKEY MATINHA X CENTRO (CIRCULAR)

06:15 09:15 15:15 18:15

06:45 10:15 15:45 18:45

07:15 11:15 16:15 19:15

07:45 12:15 16:45 20:15

08:15 13:15 17:15 21:15

08:45 14:15 17:45 22:30

SÁBADO, DOMINGO E FERIADO

JOCKEY MATINHA X CENTRO

06:00 10:00 14:00 18:00

07:00 11:00 15:00 19:00

08:00 12:00 16:00 20:00

09:00 13:00 17:00 21:00

X – Linha CAMBAIBA X CENTRO

SEGUNDA A SEXTA

CAMBAIBA X CENTRO CENTRO X CAMBAIBA

05:50 12:00 06:00 13:00

06:50 14:00 07:00 17:00

07:50 16:00 09:00 19:00

10:00 18:00 11:00 21:10

SÁBADO, DOMINGO E FERIADO

CAMBAIBA X CENTRO CENTRO X CAMBAIBA

05:50 15:00 11:00 17:00

06:50 19:00 14:00 19:00

12:00

XI – Linha CEPOP X CENTRO

SEGUNDA A SEXTA

CEPOP X CENTRO CENTRO X CEPOP

06:00 12:20 06:30 13:00

07:15 13:55 07:50 14:30

08:35 15:10 09:00 15:50

09:40 16:30 10:20 17:10

11:00 17:50 11:40 18:30

XII – Linha RIO PRETO X CENTRO

SEGUNDA A SEXTA

RIO PRETO X CENTRO CENTRO X RIO PRETO

05:00 Via Itereré 17:30 06:30 17:30

06:00 Via Deserto 19:30 12:00

08:00 22:30 15:30 Via Deserto

13:30 16:30 Via Itereré

XIII – Linha DONANA X CENTRO

SEGUNDA A SEXTA

DONANA X CENTRO CENTRO X DONANA

06:00 12:30

07:00 16:30

13:20

17:00

 Art. 3º. DETERMINAR o cumprimento dos horários do Transporte Coletivo Convencional 
Público de Passageiros, relativos ao lote III, auferidos a empresa ROGIL TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS, conforme abaixo:

I – Linha PERNAMBUCA via PEDRA NEGRA (Temporariamente Desativada)

PERNAMBUCA via PEDRA NEGRA X 
CENTRO

CENTRO X PERNAMBUCA via PEDRA 
NEGRA 

06:30 18:30

II – Linha SENTINELA DO IMBÉ

  SENTINELA DO IMBÉ X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X SENTINELA DO IMBÉ

08:30 07:30

16:20 15:15

III – Linha IMBÉ VIA BR 101

IMBÉ VIA BR 101 X RODOVIÁRIA ROVODIÁRIA X INBÉ VIA BR 101

06:00 13:00

11:00 18:00

IV – Linha PENHA X PECUÁRIA

SEGUNDA A SEXTA

PENHA X PECUÁRIA PECUÁRIA X PENHA

06:00 15:00 05:20 14:40

06:40 15:40 05:50 15:20

07:10 16:20 06:10 16:00

08:00 17:00 07:00 16:40

08:40 17:40 07:30 17:20

09:20 18:20 08:00 18:00

10:00 19:00 08:30 18:40

10:40 19:40 09:00 19:20

11:20 20:20 09:40 20:00

12:00 21:00 10:20 21:00

13:00 21:40 11:00 22:20

14:00 22:20 12:00 23:00

14:00

SÁBADO, DOMINGO E FERIADO

PENHA X PECUÁRIA PECUÁRIA X PENHA

06:00 13:00 05:20 13:30

06:40 14:00 06:00 15:00

07:20 16:00 07:00 17:00

08:00 18:00 08:00 18:00

09:00 20:00 09:00 19:00

10:00 21:00 10:00 20:00

11:00 22:00 11:00 21:00

12:00 12:00 22:00

V – Linha DORES X RODOVIÁRIA

SEGUNDA A SEXTA 

DORES X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X DORES 

05:00 11:20 06:00

05:30 12:15 06:30 16:40

06:00 13:00 07:20 17:45

06:30 14:40 08:00 18:00

07:00 16:00 09:00 18:30

07:30 17:00 10:00 19:15

08:00 18:00 11:00 21:30

08:30 19:15 12:15 22:30

09:40 13:30

SÁBADO

DORES X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X DORES 

05:30 13:20 06:30 13:30

06:30 14:40 07:30 14:40

07:30 15:45 08:30 16:50

08:30 18:00 10:00 19:15

09:30 20:15 11:20 21:30

11:20 12:20

DOMINGO E FERIADO

DORES X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X DORES 

06:30 18:00 05:30 13:30

09:30 20:15 08:00 16:30

12:00 10:45 19:15

14:40 12:20
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VI – Linha PONTA DA LAMA

SEGUNDA A SEXTA 

PONTA DA LAMA X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X PONTA DA LAMA

05:00 11:45 05:40 15:00

05:50 12:50 07:10 16:30

06:10 14:10 07:50 17:30

06:50 15:00 10:45

07:20 17:00 11:50

08:00 13:30

SABÁDO  

PONTA DA LAMA X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X PONTA DA LAMA

05:00 08:40 05:40 10:40

06:20 11:40 07:10 12:45

06:50 07:50 17:30

DOMINGO  E FERIADO

PONTA DA LAMA X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X PONTA DA LAMA

05:00 13:00

VII – Linha PERNAMBUCA X RODOVIÁRIA (Via Ibitioca / Via Ururai)

SEGUNDA A SEXTA

PERNAMBUCA via IBITIOCA X 
RODOVIÁRIA

RODOVIÁRIA X PERNAMBUCA via 
IBITIOCA

05:15 12:40 06:10 16:10

05:45 13:30 07:00 17:15

06:15 15:30 08:00 18:15

07:00 17:10 09:30 20:00

08:00 18:15 10:30 22:30

09:00 19:15 11:40

10:30 21:00 12:30

11:30 14:30

SÁBADO

PERNAMBUCA via IBITIOCA/URURAI 
X RODOVIÁRIA

RODOVIÁRIA X PERNAMBUCA via 
IBITIOCA/URURAI

05:15 11:50 06:10 13:00

06:10 13:30 07:15 14:30

07:00 14:30 08:00 16:10

08:00 15:30 10:00 18:00

09:00 19:00 10:50 20:00

11:00 21:00 12:30 22:30

DOMINGO E FERIADO

PERNAMBUCA via IBITIOCA/URURAI 
X RODOVIÁRIA

RODOVIÁRIA X PERNAMBUCA via 
IBITIOCA/URURAI

06:10 14:30 05:15 14:15

08:15 16:15 07:00 15:30

11:15 17:30 09:15 18:30

13:15 12:15

VIII – Linha IBITIOCA X RODOVIÁRIA

IBITIOCA X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X BITIOCA

07:10 06:30

09:30 08:30

16:40 15:40

17:00
IX – Linha CAXETA X RODOVIÁRIA

SEGUNDA A SEXTA

CAXETA X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X CAXETA 

06:00 16:00 07:00 16:40

08:10 09:10 17:40

10:10 11:00

12:00 15:00

SÁBADO

CAXETA X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X CAXETA 

08:00 16:00 07:00 15:00

10:30 09:30 16:40

DOMINGO E FERIADO

CAXETA X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X CAXETA 

06:00 13:15 07:00 15:15

08:00 10:00

11:00 12:15

X – Linha SERRINHA X RODOVIÁRIA

SEGUNDA A SEXTA

SERRINHA X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X SERRINHA

05:30 16:00 06:15 18:45

07:30 18:00 13:00 21:00

SÁBADO, DOMINGO E FERIADO

SERRINHA X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X SERRINHA

05:30 17:00 06:15 15:00

07:30 13:00

XI – Linha TAPERA X CENTRO

SEGUNDA A SEXTA

CENTRO X TAPERA

06:00 10:20 15:30 20:00

06:30 11:40 16:00 21:00

07:00 12:20 17:00 22:00

08:20 13:00 18:10

09:30 14:00 19:00

SÁBADO, DOMINGO E FERIADO

CENTRO X TAPERA

06:30 10:15 15:00

07:40 11:45 16:30

08:45 13:15 18:00

XII – Linha URURAI X CENTRO 

SEGUNDA A SÁBADO

CENTRO X URURAI

06:00 08:45 15:30 18:40

06:15 09:00 16:00 19:30

06:30 09:15 16:20 20:00

06:45 09:30 16:35 20:30

07:00 10:00 16:50 21:00

07:15 10:30 17:05 21:30

07:30 11:00 17:20 22:00

07:45 11:15 17:45 23:00

08:00 11:30 17:45

08:15 12:00 18:00

08:30 15:00 18:20

DOMINGO E FERIADO

URURAI X CENTRO

06:00 10:30 15:30

06:30 11:00 16:00 19:00

07:00 11:30 16:30 20:00

08:00 12:30 17:00 21:00

08:30 13:30 17:30 22:00

09:00 14:30 18:00 23:00

09:30 15:00 18:30

XIII – Linha ARAÇA X CENTRO

SEGUNDA A SEXTA

ARAÇA X CENTRO (CIRCULAR)

06:30 10:40 15:00 19:00

07:40 11:30 16:30 20:00

09:10 13:30 17:30

SÁBADO, DOMINGO E FERIADO

ARAÇA X CENTRO (CIRCULAR)

06:30 09:10 12:10 14:00

07:40 10:40 13:30

XIV – Linha CENTRO X BOULEVARD via RECANTO DAS PALMEIRAS

SEGUNDA A SÁBADO

CENTRO X BOULEVARD via RECANTO DAS PALMEIRAS

06:00 11:50 17:40 19:20

07:10 13:00 18:00 19:40

08:20 14:10 18:20 20:00

09:30 15:20 18:40 21:10

10:40 16:30 19:00 22:20

DOMINGO E FERIADO

CENTRO X BOULEVARD via RECANTO DOS PALMEIRAS

07:00 07:00 07:00 07:00

08:00 13:00 18:00 21:00

09:00 14:00 19:00 21:30

10:00 15:00 19:30 22:00

11:00 16:00 20:00 22:30

XV – Linha NOVA BRASILIA via BELA VISTA X IMPERIAL 

NOVA BRASÍLIA via BELA VISTA X 
IMPERIAL

IMPERIAL X NOVA BRASÍLIA via BELA 
VISTA

06:00 16:00 07:00 15:45

08:00 18:00 09:00 17:15

09:00 20:00 09:45 18:45
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10:00 11:15 20:15

12:00 12:45 21:45

14:00 14:15

 XVI – Linha UENF X CENTRO X SHOP.ESTRADA

SEGUNDA A SÁBADO

UENF X CENTRO X SHOP.ESTRADA

06:00 09:20 12:40 17:00

06:40 10:00 14:20 17:40

07:20 10:40 15:00 18:20

08:00 11:20 15:40 19:00

08:40 12:00 16:20 19:40

20:20 21:40 22:20

DOMINGO E FERIADO

UENF X CENTRO X SHOP.ESTRADA

06:00 10:00 14:00 18:00

07:20 11:20 15:20 19:20

08:40 12:40 16:40 21:00

XVII – Linha IMBÉ VIA LAGOA DE CIMA/ TAPERA X RODOVIÁRIA

SEGUNDA A SEXTA

IMBÉ via Lagoa/Tapera X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X IMBÉ via Lagoa/Tapera

05:30 13:00 06:30 13:00

08:45 15:00 08:00 18:15

SÁBADO E DOMINGO

IMBÉ via Lagoa/Tapera X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X IMBÉ via Lagoa/Tapera

05:30 14:00 10:30 17:00

11:30 13:00

 Art. 4º. DETERMINAR o cumprimento dos horários do  Transporte Coletivo Alternativo 
de Passageiros, relativo as linhas do SETOR A, conforme abaixo: 

I – Linha XÉXE X RODOVIÁRIA 

SEGUNDA A SÁBADO

XÉXE X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X XÉXE

05:15 07:40

09:30 12:00

15:00 17:40

DOMINGO E FERIADO

XÉXE X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X XÉXE

06:40 08:40

10:40 12:40

15:40 18:00

II – Linha FURADINHO X RODOVIÁRIA 

SEGUNDA A SEXTA

FURADINHO X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X FURADINHO

06:00 09:00

07:45 12:00

11:00 15:00

14:00 18:00

III – Linha SÃO MARTINHO X RODOVIÁRIA 

SEGUNDA A SEXTA

SÃO MARTINHO X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X SÃO MARTINHO

05:30 13:00 06:40 15:00

06:35 14:20 08:20 15:45

07:45 16:20 09:40 17:50

09:55 17:20 11:30 18:40

11:10 12:40

IV – Linha CENTRO X PARQUE SARAIVA

SEGUNDA A SEXTA

CENTRO X PQ. SARAIVA PQ. SARAIVA X CENTRO

06:00 12:40 05:30 11:40

06:45 13:00 06:00 12:00

07:00 13:20 06:15 12:20

07:15 13:40 06:30 12:40

07:30 14:00 06:45 13:00

07:45 14:20 07:00 13:20

08:00 14:40 07:15 13:40

08:15 15:00 07:30 14:00

08:30 15:20 07:45 14:20

08:45 15:40 08:00 14:40

09:00 16:00 08:15 15:00

09:20 16:20 08:30 15:20

09:40 16:40 08:45 15:40

10:00 17:00 09:00 16:00

10:20 17:20 09:15 16:20

10:40 17:40 09:40 16:40

11:00 18:00 10:00 17:00

11:20 18:20 10:20 17:20

11:40 18:40 10:40 17:40

12:00 19:00 11:00 18:00

12:20 11:20 18:20

SÁBADO

CENTRO X PQ.SARAIVA PQ.SARAIVA X CENTRO

06:00 10:20 05:30 09:15

06:45 11:00 06:00 09:35

07:00 11:20 06:15 09:55

07:15 11:40 06:30 10:15

07:30 12:00 06:45 10:35

07:45 12:20 07:00 10:55

08:00 12:40 07:15 11:15

08:15 13:00 07:30 11:35

08:30 13:20 07:45 11:55

08:45 13:40 08:00 12:15

09:00 14:00 08:15 12:35

09:20 08:30 12:55

09:40 08:45 13:20

10:00 09:00

DOMINGO E FERIADO

CENTRO X PQ.SARAIVA PQ.SARAIVA X CENTRO

07:00 13:40 08:00

10:20 11:15

V – Linha CORRENTEZA via PITANGUEIRA

SEGUNDA A SEXTA

CORRENTEZA via Pitangueira X 
TERMINAL

TERMINAL X CORRENTEZA via 
Pitangueira

05:50 – CORRENTEZA 07:10 – CORRENTEZA

08:25 – CORRENTEZA 10:00 – CORRENTEZA

11:45 – PITANGUEIRA 15:15 – PITANGUEIRA 

16:50 - PITANGUEIRA 18:40 - PITANGUEIRA

VI – Linha PONTA GROSSA X RODOVIÁRIA 

SEGUNDA A SEXTA

PONTA GROSSA X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X PONTA GROSSA

 05:00 13:30 06:00 15:00

05:50 14:20 06:50 15:50

06:40 15:10 07:40 16:40

07:30 16:30 09:00 18:00

08:20 17:20 09:50 18:50

09:10 18:10 10:40 19:40

10:30 19:30 12:00 21:00

11:20 20:30 12:50 22:00

12:10 21:30 13:40 23:00

SÁBADO 

PONTA GROSSA X RODOVIÁRIA RODOVIARIA X PONTA GROSSA

05:00  12:30 06:00 14:00

06:00 14:00 07:00 15:30

07:00 15:30 08:10 17:00

08:10 17:00 09:30 18:30

09:30 18:30 11:00 20:00

11:00 12:30

DOMINGO E FERIADO

PONTA GROSSA X RODOVIÁRIA RODOVIARIA X PONTA GROSSA

06:00 16:00 07:30 17:30

09:00 19:00 11:00 20:30

13:00 14:30

VII – Linha SÃO SEBASTIÃO via POÇO GORDO X CENTRO

SEGUNDA A SEXTA

SÃO SEBASTIÃO via Poço Gordo X 
CENTRO

CENTRO  X SÃO SEBASTIÃO via Poço 
gordo

05:20 12:20 06:10 14:30

06:00 13:10 07:00 15:20

06:40 14:20 07:50 16:20

07:10 15:00 08:40 17:10

08:00 15:50 09:25 18:00

08:50 16:55 10:10 19:00

09:50 17:40 11:00 19:50

10:40 18:30 11:50

11:35 12:40
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SÁBADO

SÃO SEBASTIÃO via Poço Gordo X 
CENTRO

CENTRO X SÃO SEBASTIÃO via Poço 
gordo

06:00 13:40 07:00 15:00

07:00 15:00 08:20 16:20

08:20 16:20 09:40 17:40

09:30 17:40 11:20 19:00

11:00 19:00 12:20 20:00

12:20 13:40

DOMINGO E FERIADO

SÃO SEBASTIÃO via Poço Gordo X 
CENTRO

CENTRO X SÃO SEBASTIÃO via Poço 
gordo

06:00 17:40 07:00 17:10

08:00 16:20

VIII – Linha TÓCOS / COQUEIRO DE TÓCOS X RODOVIÁRIA

Obs. Os dois compartilham o mesmo horário 

SEGUNDA A 
SÁBADO

TÓCOS / COQUEIRO DE TÓCOS X 
RODOVIÁRIA

RODOVIÁRIA X TÓCOS / COQUEIRO DE 
TÓCOS

04:45 13:25 05:40 12:40

05:05 13:45 06:00 13:00

05:25 14:05 06:20 13:20

05:45 14:25 06:40 13:40

06:05 14:45 07:00 14:00

06:25 15:05 07:20 14:20

07:05 15:25 07:40 14:40

07:25 15:45 08:00 15:00

07:45 16:05 08:20 15:20

08:05 16:25 08:40 15:40

08:25 16:45 09:00 16:00

08:45 17:05 09:20 16:20

09:05 17:25 09:40 16:40

09:25 17:45 10:00 17:00

09:45 18:05 10:20 17:25

10:05 19:00 10:40 17:45

10:45 20:00 11:00 18:05

12:05 21:00 11:20 19:00

12:25 11:40 20:00

12:45 12:00 21:00

13:05 12:20

DOMINGO E FERIADO

TÓCOS / COQUEIRO DE TÓCOS X 
RODOVIÁRIA

RODOVIÁRIA X TÓCOS / COQUEIRO DE 
TÓCOS

05:00 13:20 06:10 14:30

06:20 14:00 07:30 15:00

07:10 15:00 08:10 16:40

07:50 16:20 08:50 17:30

09:00 17:00 10:20 18:10

09:30 18:10 11:00 19:50

10:10 19:20 11:40 20:30

11:20 20:00 12:40 22:20

12:40 21:00 13:40

IX – Linha GOYTACAZES via BUGALHO X CENTRO 

 SEGUNDA A SEXTA

GOYTACAZES via BUGALHO X CENTRO

04:45 08:30 11:48 16:20

05:00 08:35 11:56 16:28

05:10 08:40 12:04 16:36

05:20 08:05 12:12 16:44

05:30 08:10 12:20 16:52

05:40 08:15 12:28 17:00

05:50 08:20 12:36 17:08

06:00 08:25 12:44 17:16

06:10 08:30 12:52 17:24

06:20 08:35 13:00 17:32

06:30 08:40 13:08 17:40

06:35 08:50 13:16 17:48

06:40 08:55 13:24 17:56

06:45 09:00 13:32 18:04

06:50 09:08 13:40 18:12

06:55 09:16 13:48 18:20

07:00 09:24 13:56 18:28

07:05 09:32 14:04 18:36

07:10 09:40 14:12 18:44

07:15 09:48 14:20 18:52

07:20 09:56 14:28 19:00

07:25 10:04 14:36 19:20

07:30 10:12 14:44 19:40

07:35 10:20 14:52 20:00

07:40 10:28 15:00 20:20

07:45 10:36 15:08 20:40

07:50 10:44 15:16 21:00

07:55 10:52 15:24 21:20

08:00 11:00 15:32 21:40

08:05 11:08 15:40 22:00

08:10 11:16 15:48 22:30

08:15 11:24 15:56 23:00

08:20 11:32 16:04

08:25 11:40 16:12

DOMINGO E FERIADO

GOYTACAZES via BUGALHO X CENTRO

06:00 08:00 14:00 18:00

06:30 10:00 15:00 19:30

07:00 11:00 16:00 20:00

07:30 12:00 17:00 21:00

X- Linha BEIRA DO TAÍ X CENTRO 

SEGUNDA A SEXTA

BEIRA DO TAÍ. X CENTRO CENTRO X BEIRA DO TAÍ

05:30 12:40 06:30 14:50

06:10  13:30 07:10 15:50

06:50 14:25 08:00 16:50

07:30  15:20 09:00 17:35

08:10 16:10 10:30 18:30

09:00 17:00 11:25 

10:00 17:50 12:15 

10:50 19:30 13:10 

11:50 14:05 

SÁBADO 

BEIRA DO TAÍ. X CENTRO CENTRO X BEIRA DO TAÍ

06:30 14:20 07:40 15:40

09:00 17:00 10:20 18:20

11:40 13:00

DOMINGO E FERIADO

BEIRA DO TAÍ. X CENTRO CENTRO X BEIRA DO TAÍ

08:00 11:00 09:30 15:30

14:00 17:00 12:30

XI – Linha CÓRREGO FUNDO 

SEGUNDA A SÁBADO

CÓRREGO FUNDO X TERMINAL TERMINAL X CÓRREGO FUNDO

06:00 12:00 07:30 13:30

07:00 13:00 08:30 14:30

08:00 14:00 09:30 15:30

09:00 15:00 10:30 16:30

10:00 16:00 11:30 17:30

11:00 17:00 12:30 18:30

XII – Linha QUIXABA X RODOVIÁRIA  

SEGUNDA A  SEXTA

QUIXABA X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X QUIXABA

05:00 13:10 06:30 15:00

06:20 15:00 09:00 17:20

09:00 17:20 11:00 19:00

11:00 19:00 13:10

XIII – Linha MULACO X RODOVIÁRIA 

SEGUNDA A SÁBADO

MULACO X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X MULACO

06:50 08:15

09:50 11:45

13:10 14:45

16:10 18:15
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XIV – Linha CAPELA DE SÃO PEDRO X RODOVIÁRIA 

SEGUNDA A SEXTA

CAPELA DE SÃO PEDRO X 
RODOVIÁRIA

 RODOVIÁRIA X CAPELA DE SÃO PEDRO

06:00 14:20 05:40 14:20

08:00 16:10 08:00 16:45

10:00 10:20 18:00

12:10 12:45

SÁBADO

CAPELA DE SÃO PEDRO X 
RODOVIÁRIA

 RODOVIÁRIA X CAPELA DE SÃO 
PEDRO

08:00 12:10 10:20 14:20

XV – Linha MARRECAS X RODOVIÁRIA

SEGUNDA A SÁBADO

MARRECAS X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X MARRECAS

06:00 07:30

09:00 11:30

13:00 15:30

17:00 18:30

XVI – Linha SABÃO via BRAGA X CENTRO 

SEGUNDA A SABÁDO

SABÃO via BRAGA X CENTRO CENTRO X SABÃO via BRAGA

06:45 17:00 05:50 14:40

09:10 19:00 07:40 18:00

11:05 21:00 10:05 20:00

13:40 12:40

XVII – Linha LARGO GARCIA X CENTRO 

SEGUNDA A SABÁDO

LARGO GARCIA X CENTRO CENTRO X LARGO GARCIA

06:10 07:20

08:30 09:30

10:40 13:00

14:30 15:40

16:50 18:30

19:30

XVIII – Linha FAROL X TERMINAL

SEGUNDA A SEXTA

FAROL X TERMINAL TERMINAL X FAROL

04:30 11:40 04:45 13:30

05:00 11:50 05:00 13:45

05:30 12:00 05:30 14:00

06:00 12:10 06:00 14:15

06:10 12:20 06:15 14:30

06:20 12:30 06:30 14:45

06:30 12:40 06:45 15:00

06:40 12:50 07:00 15:15

06:50 13:00 07:15 15:30

07:00 13:10 07:30 15:45

07:10 13:20 07:45 16:00

07:20 13:30 08:00 16:15

07:30 13:40 08:15 17:00

07:40 13:50 08:30 17:15

07:50 14:00 08:45 17:30

08:00 16:10 09:00 17:45

08:10 16:20 09:15 18:00

08:20 16:30 09:30 18:15

08:30 16:40 09:45 18:30

08:40 16:50 10:00 18:45

08:50 17:00 10:15 19:00

09:00 17:10 10:30 19:15

09:10 17:20 10:45 19:30

09:20 17:30 11:00 19:45

09:30 17:40 11:15 20:00

09:40 17:50 11:30 20:10

09:50 18:00 11:45 20:20

10:00 18:10 12:00 20:30

10:10 18:20 12:15 21:00

10:20 18:30 12:30 21:30

10:30 18:40 12:45 22:00

10:40 18:50 13:00 23:00

10:50 19:00 13:15

11:00 20:00

11:10 21:00

11:20 22:00

11:30 23:00

SÁBADO, DOMINGO E FERIADO

FAROL X TERMINAL TERMINAL X FAROL

04:45 12:30 05:15 13:00

05:00 12:45 05:30 13:15

05:15 13:00 05:45 13:30

05:30 13:15 06:00 13:45

05:45 13:30 06:15 14:00

06:00 13:45 06:30 14:15

06:15 14:00 06:45 14:30

06:30 14:15 07:00 14:45

06:45 14:30 07:15 15:00

07:00 14:45 07:30 15:15

07:15 15:00 07:45 15:30

07:30 15:15 08:00 15:45

07:45 15:30 08:15 16:00

08:00 15:45 08:30 16:15

08:15 16:00 08:45 16:30

08:30 16:15 09:00 16:45

08:45 16:30 09:15 17:00

09:00 16:45 09:30 17:15

09:15 17:00 09:45 17:30

09:30 17:15 10:00 17:45

09:45 17:30 10:15 18:00

10:00 17:45 10:30 18:15

10:15 18:00 10:45 18:30

10:30 18:15 11:00 18:45

10:45 18:30 11:15 19:00

11:00 18:45 11:30 20:00

11:15 19:00 11:45 21:00

11:30 20:00 12:00 22:00

11:45 21:00 12:15 23:00

12:00 22:00 12:30

12:15 12:45

XIX – Linha SANTO AMARO X RODOVIÁRIA 

SEGUNDA A SEXTA

STO.AMARO X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X STO.AMARO

07:30 14:30 10:30 16:50

XX – Linha DONANA X CENTRO

SEGUNDA A SEXTA

DONANA X CENTRO CENTRO X DONANA

06:30 15:30 06:30 14:30

07:30 16:00 07:00 15:00

08:30 16:30 07:30 16:00

09:00 17:30 08:00 17:00

10:00 18:00 08:30 17:30

10:30 18:30 09:00 18:00

11:00 19:00 09:30 18:30

11:30 20:00 10:00 19:00

12:00 21:00 10:30 19:30

12:30 22:00 11:00 20:00

13:00 11:30 20:30

13:30 12:00 21:00

14:00 13:00 22:00

14:30 13:30 23:00

15:00 14:00

SÁBADO

DONANA X CENTRO CENTRO X DONANA

06:00 13:00 06:30 16:30

06:30 14:00 07:00 17:30

07:00 15:00 07:30 18:30

07:30 16:00 08:30 19:30

08:00 17:00 09:30 20:30

09:00 18:00 10:30 21:30

10:00 19:00 11:30 22:30

11:00 20:00 12:30

11:30 21:00 13:30

12:00 22:00 14:30

12:30 15:30
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DOMINGO E FERIADO

DONANA X CENTRO CENTRO X DONANA

07:00 15:00 07:30 15:30

08:00 16:00 08:30 16:30

09:00 17:00 09:30 17:30

10:00 18:00 10:30 18:30

11:00 19:00 11:30 19:30

12:00 20:00 12:30 20:30

13:00 21:00 13:30 21:30

14:00 14:30

Art. 5º. DETERMINAR o cumprimento dos horários do Transporte Coletivo Alternativo 
de Passageiros, relativo as linhas do SETOR B, conforme abaixo: 

I – Linha VENDA NOVA X RODOVIÁRIA

SEGUNDA A SEXTA

VENDA NOVA X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X VENDA NOVA

05:20 11:00 06:20 13:45

05:40 12:00 06:40 14:30

06:00 12:30 07:00 15:00

06:20 13:00 07:25 15:30

06:40 13:30 08:00 16:00

07:00 14:00 08:20 16:30

07:20 14:30 08:40 17:00

07:40 15:00 09:00 17:20

08:00 15:30 09:30 17:40

08:20 16:00 10:00 18:00

08:40 16:30 10:45 18:20

09:00 17:30 11:30 18:45

09:30 21:20 12:15 20:15

10:00 13:00 22:40

SÁBADO 

VENDA NOVA X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X VENDA NOVA

06:00 12:30 07:00 14:00

07:00 14:00 08:00 15:30

08:00 15:30 09:30 17:00

09:30 17:30 11:00 19:45

11:00 20:00 12:30 22:40

DOMINGO E FERIADOS

VENDA NOVA X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X VENDA NOVA

07:00 13:00 08:00 16:00

09:30 17:30 11:00 20:00

Art. 6º. DETERMINAR o cumprimento dos horários do Transporte Coletivo Alternativo 
de Passageiros, relativo as linhas do SETOR C, conforme abaixo: 

I – Linha SANTO EDUARDO via SANTA MARIA X TERMINAL

SEGUNDA A SEXTA

SANTO EDUARDO via SANTA 
MARIA X TERMINAL

 TERMINAL X SANTO EDUARDO 
via SANTA MARIA

04:30 06:00

05:20 08:00

06:00 10:00

06:30 12:30

07:30 14:00

10:00 16:00

12:00 17:00

16:00 18:10

18:00 19:40

SÁBADO

SANTO EDUARDO via SANTA MARIA 
X TERMINAL

 TERMINAL X SANTO EDUARDO via 
SANTA MARIA

05:20 10:00 07:30 16:00

08:00 14:40 12:40 19:40

DOMINGO

SANTO EDUARDO via SANTA MARIA 
X TERMINAL

 TERMINAL X SANTO EDUARDO via 
SANTA MARIA

08:00 07:00

17:00 12:00

19:40

II – Linha PALMARES X TERMINAL

DIARIAMENTE

PALMARES via VILA NOVA/
MURUNDU X TERMINAL

TERMINAL X PALMARES via VILA NOVA/
MURUNDU 

05:00 12:20

06:10 18:30

14:00

SÁBADO

PALMARES via VILA NOVA/
MURUNDU X TERMINAL

TERMINAL X PALMARES via VILA NOVA/
MURUNDU 

05:00 12:20

06:10 18:30

14:00

DOMINGO E FERIADO

PALMARES via VILA NOVA/
MURUNDU X TERMINAL

TERMINAL X PALMARES via VILA NOVA/
MURUNDU 

05:10 09:00

14:00 12:00

III – Linha MURUNDU via VILA NOVA X TERMINAL

SEGUNDA A SEXTA

MURUNDU via VILA NOVA X 
TERMINAL

TERMINAL X MURUNDU via VILA NOVA

12:00 10:30

16:00 14:00

17:30 15:00

17:30

20:00

SÁBADO

MURUNDU via VILA NOVA X 
TERMINAL

TERMINAL X MURUNDU via VILA NOVA

09:00 07:30

12:00 10:30

16:00 14:00

17:30 15:00

16:00

17:30

20:00

DOMINGO E FERIADO

MURUNDU via VILA NOVA X 
TERMINAL

TERMINAL X MURUNDU via VILA NOVA

09:30 08:00

17:30 16:00

20:00

IV – Linha MATA DA CRUZ X TERMINAL

DIARIAMENTE

MATA DA CRUZ X TERMINAL TERMINAL X MATA DA CRUZ

06:00 17:20

V – Linha VILA NOVA X TERMINAL 

SEGUNDA A SEXTA

VILA NOVA X TERMINAL TERMINAL X VILA NOVA

07:20 09:30

08:00 11:30

11:00

13:30

SÁBADO

VILA NOVA X TERMINAL TERMINAL X VILA NOVA

07:20 09:30

08:00 11:30

11:00

13:30

DOMINGO E FERIADO

VILA NOVA X TERMINAL TERMINAL X VILA NOVA

10:00 09:15

15:00 17:00

VI – Linha PARAÍSO X TERMINAL

 SEGUNDA A SEXTA

PARAÍSO X TERMINAL TERMINAL X PARAÍSO

05:10 - CAXIAS 10:00 - STA. ANA 07:15 17:40

05:20 - CAMPELO 11:00 - STA. ANA 08:00 18:40

05:30 - STA. ANA 12:00 – STA. ANA 09:00 19:40

05:50 - STA. ANA 13:00 – STA. ANA 10:00 20:40

06:00 - CAMPELO 14:00 – STA.ANA 11:00

06:30 - STA. ANA 15:00 – STA. ANA 12:00

07:30 - CAXIAS 16:00 – STA.ANA 13:00

07:30 - STA. ANA 17:00 – STA.ANA 14:00

07:30 - CAMPELO 18:00 – STA. ANA 15:00

07:40 - STA. ANA 18:40 – STA. ANA 16:00

09:00 - STA. ANA 19:40 – STA.ANA 17:00
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SÁBADO, DOMINGO E FERIADO

PARAÍSO X TERMINAL TERMINAL X PARAÍSO

05:10 11:30 06:00 13:00

05:50 12:30 07:00 14:00

06:30 13:30 08:00 16:00

07:30 14:30 09:00 18:00

08:30 15:30 10:00 19:40

09:30 17:30 11:00

10:30 19:40 12:00

VII – Linha CANAÃ X TERMINAL

SEGUNDA A SEXTA 

CANAÃ X TERMINAL TERMINAL X CANAÃ

05:30 12:40 05:50 14:00

05:45 13:20 06:15 14:40

06:00 14:00 06:30 15:20

06:15 14:40 06:45 16:00

06:30 15:20 07:00 16:40

06:45 16:00 07:40 17:20

07:00 16:40 09:20 18:00

07:40 17:20 10:00 18:40

09:20 18:00 10:40 19:20

10:00 18:40 11:20

10:40 19:20 12:00

11:20 20:00 12:40

12:00 13:20

SÁBADO 

CANAÃ X TERMINAL TERMINAL X CANAÃ

06:15 13:40 05:30 12:40

07:15 14:40 06:50 13:40

08:40 15:40 07:15 14:40

09:40 16:40 07:45 15:40

10:40 17:40 08:40 16:40

11:40 18:40 09:40 17:40

12:40 10:40 18:40

11:40 19:40

DOMINGO E FERIADO

CANAÃ X TERMINAL TERMINAL X CANAÃ

07:40 13:40 06:40 13:40

08:40 14:40 07:40 14:40

09:40 15:40 08:40 15:40

10:40 16:40 09:40 16:40

11:40 17:40 10:40 17:40

12:40 11:40 18:40

12:40

VIII – Linha SÃO DIOGO X TERMINAL

DIARIAMENTE

SÃO DIOGO X TERMINAL

05:00 06:35 08:40 14:00

05:10 06:40 08:50 14:30

05:25 06:50 09:10 15:10

05:35 07:00 10:20 16:00

05:40 07:05 10:40 17:30

05:50 07:10 11:00 18:50

06:00 07:20 11:30 19:50

06:05 07:30 12:00 20:30

06:15 08:00 12:30 21:25

06:30 08:30 13:00

IX – Linha MORRO DO COCO X TERMINAL 

SEGUNDA A SEXTA

MORRO DO COCO X TERMINAL
TERMINAL X MORRO DO COCO

05:00
07:50

05:50
09:10

06:50
10:20

07:40
11:20

08:30
12:20

09:25
13:00

10:20
13:40

11:20
14:30

12:30
15:20

13:00
16:20

13:40
17:00

14:20
17:30

15:30
18:10

16:00
19:00

17:00

SÁBADO

MORRO DO COCO X TERMINAL
TERMINAL X MORRO DO COCO

05:00
11:30 07:50 13:40

05:50
12:30 09:10 15:30

06:50
13:00 10:20 17:00

07:40
13:40 11:20 18:10

08:30
15:40 12:20 19:00

09:25
17:00 13:00

10:20

DOMINGO E FERIADOS

MORRO DO COCO X TERMINAL
TERMINAL X MORRO DO COCO

05:50
13:40 07:50 15:40

07:40
15:40 09:40 17:30

09:25
17:40 11:30 19:00

11:30

X – Linha GUANDU X TERMINAL 

DIARIAMENTE

GUANDU X TERMINAL TERMINAL X GUANDU

05:00 13:00 05:30 12:30

06:00 14:00 06:30 13:30

06:30 15:00 07:00 14:30

07:00 16:00 07:30 15:30

08:00 17:00 08:00 16:30

08:30 18:00 08:30 17:30

09:00 19:00 09:00 18:30

10:00 20:00 09:30 19:30

11:00 21:30 10:30 20:30

12:00 11:30 21:15

XI – Linha MUTUCA via DIVISA X TERMINAL

MUTUCA via DIVISA X TERMINAL TERMINAL X MUTUCA via DIVISA

06:00 12:40

14:30 17:40

Art. 7º. DETERMINAR o cumprimento dos horários do Transporte Coletivo Alternativo 
de Passageiros, relativo as linhas do SETOR D, conforme abaixo: 

I – Linha TRÊS VENDAS

SEGUNDA A SÁBADO

TRÊS VENDAS X TERMINAL TERMINAL X TRÊS VENDAS

05:30 12:30 06:20 13:00

05:45 (Sapucaia/Boa 
Vista)

13:00 07:00 13:30

06:00 13:30 07:20 14:00

06:30 14:00 07:40 14:30

06:45 (Sapucaia/Boa 
Vista)

14:30 08:00 15:00

07:00 15:00 08:30 15:30

07:30 15:30 09:00 16:00

07:45 (Sapucaia/Boa 
Vista)

16:00 09:30 16:30

08:00 16:30 10:00 17:00

08:30 17:00 10:30 17:30

09:00 17:30 11:00 18:00

09:30 18:00 11:30 18:40

10:00 18:30 12:00 19:40

10:30 19:40 12:30 21:15

11:00 20:30

11:30 22:00

12:00

SÁBADO

TRÊS VENDAS X TERMINAL TERMINAL X TRÊS VENDAS

06:00 08:00 09:00 17:00

07:00 10:00 12:00 18:30

15:00 21:15

DOMINGO E FERIADO

TRÊS VENDAS X TERMINAL TERMINAL X TRÊS VENDAS

06:00 10:00 09:00 14:00

08:00 13:30 12:00 17:30
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Art. 8º. DETERMINAR o cumprimento dos horários do Transporte Coletivo Alternativo 
de Passageiros, relativo as linhas do SETOR E, conforme abaixo: 

I – Linha PECUÁRIA X CENTRO

SEGUNDA A SEXTA

CENTRO X PECUÁRIA (CIRCULAR)

05:30 11:15 16:30

05:45 11:30 16:45

06:00 11:45 17:00

06:45 12:00 17:15

07:00 12:15 17:30

07:15 12:30 17:45

07:30 12:45 18:00

07:45 13:00 18:15

08:00 13:15 18:30

08:15 13:30 18:45

08:30 13:45 19:00

08:35 14:00 19:15

09:00 14:15 19:30

09:15 14:30 19:45

09:30 14:45 20:00

09:45 15:00 20:30

10:00 15:15 21:00

10:15 15:30 21:30

10:30 15:45 22:00

10:45 16:00 22:30

11:00 16:15 23:00

SÁBADO 

PECUÁRIA X CENTRO

06:00 09:30 14:00 19:30

06:30 10:00 14:30 20:00

07:00 10:30 15:00 20:30

07:20 11:00 15:30 21:00

07:40 11:30 16:00 21:30

08:00 12:00 17:30 22:00

08:20 12:30 18:00 22:30

08:40 13:00 18:30 23:00

09:00 13:30 19:00

DOMINGO E FERIADO

PECUÁRIA X CENTRO

07:00 10:00 14:00 18:00

08:00 11:00 15:00 19:00

09:00 13:00 17:00

II – Linha NOVA BRASÍLIA X CENTRO

SEGUNDA A SEXTA

CENTRO X NOVA BRASÍLIA (CIRUCLAR)

05:30 08:10 10:50 13:30 16:00 18:40

05:40 08:20 11:00 13:40 16:10 18:50

05:50 08:30 11:10 13:50 16:20 19:00

06:00 08:40 11:20 14:00 16:30 19:10

06:10 08:50 11:30 14:10 16:40 19:20

06:20 09:00 11:40 14:20 16:50 19:30

06:30 09:10 11:50 14:30 17:00 19:40

06:40 09:20 12:00 14:40 17:10 19:50

06:50 09:30 12:10 14:50 17:20 20:00

07:00 09:40 12:20 15:00 17:30 21:00

07:10 09:50 12:30 15:10 17:40 21:30

07:20 10:00 12:40 15:20 17:50 22:00

07:30 10:10 12:50 15:30 18:00 22:30

07:40 10:20 13:00 15:40 18:10 23:00

07:50 10:30 13:10 15:50 18:20

08:00 10:40 13:20 16:00 18:30

SÁBADO

CENTRO X NOVA BRASÍLIA (CIRUCLAR)

05:30 08:00 11:30 14:30 18:00 21:30

06:00 08:30 12:00 15:00 18:30 22:00

06:20 09:00 12:20 15:30 19:00 22:30

06:40 09:30 12:40 16:00 19:30 23:00

07:00 10:00 13:00 16:30 20:00

07:20 10:30 13:30 17:00 20:30

07:40 11:00 14:00 17:30 21:00

DOMINGO E FERIADO

CENTRO X NOVA BRASÍLIA (CIRUCLAR)

06:00 09:00 12:00 15:00 18:00 21:00

06:30 09:30 12:30 15:30 18:30 21:30

07:00 10:00 13:00 16:00 19:00 22:00

07:30 10:30 13:30 16:30 19:30 22:30

08:00 11:00 14:00 17:00 20:00 00:00

08:30 11:30 14:30 17:30 20:30

III – Linha RIO PRETO X RODOVIÁRIA

SEGUNDA A SEXTA

RIO PRETO X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X RIO PRETO

05:00 14:00 06:00 15:40

05:20 14:40 06:20 16:00

06:00 17:00 06:40 16:20

06:20 17:20 07:00 16:40

06:40 17:40 07:20 17:00

07:00 18:00 07:40 17:20

07:20 18:20 08:00 17:40

07:40 18:40 10:00 18:00

08:00 19:00 12:00 18:20

10:00 19:20 12:20 19:20

12:00 19:40 12:40 19:40

13:20 20:40 15:20

13:40 21:00

SÁBADO

RIO PRETO X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X RIO PRETO

05:00 08:00 06:00 12:00

05:20 10:00 06:20 12:20

05:40 12:00 06:40 12:40

06:00 13:20 07:00 13:00

06:20 13:40 07:20 15:30

06:40 14:00 07:40 19:30

07:00 14:20 08:00 20:50

07:20 17:20 10:00

07:40 17:00

08:00 21:00

DOMINGO E FERIADO

RIO PRETO X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X RIO PRETO

06:00 10:00

17:30 19:00

IV – Linha SANTA CRUZ X RODOVIÁRIA

SEGUNDA A SÁBADO

STA.CRUZ X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X STA. CRUZ

07:20 14:20 06:50 13:50

08:20 15:20 07:50 14:50

09:20 16:20 08:50 15:50

10:20 17:20 09:50 16:50

11:20 18:20 10:50 17:50

12:20 19:20 11:50 18:50

13:20 12:50

DOMINGO E FERIADO

RODOVIÁRIA X TERMINAL RODOVIÁRIA X STA. CRUZ

07:00 12:00 07:45 12:45

09:00 17:00 09:45 17:45

V – Linha ITERERÉ X RODOVIÁRIA

SEGUNDA A SÁBADO

ITERERÉ X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X ITERERÉ

06:30 13:00 07:30 13:30

08:00 14:00 08:30 16:30

09:00 15:00 09:30 17:30

10:00 16:00 10:30 18:30

11:00 17:00 11:30 18:30

12:00 18:00 12:30

DOMINGO E FERIADO

ITERERÉ X RODOVIÁRIA RODOVIÁRIA X ITERERÉ

08:00 09:00

10:00 11:00

14:00 15:00

16:00 17:00

A!". 9º. T!"#$" %&'()*! +/3 ! 435*/6%")63#7! 4!5 8!"9")!5 435*")7!5 #357$ 
P!"7$")$, 3#53;$"<! $ $%()*$=<! 4$5 43>)4$5 5$#=?35 (3@$)5, *!#B!"63 $ @"$>)4$43 
3 "3)#*)4D#*)$ 4$5 *!#4/7$5. 

Art. 10. A Diretoria de Transportes deverá acompanhar a operação dos serviços 
desta Portaria, utilizando-se se for o caso, da Diretoria de Fiscalização, promovendo, se 
necessário, os ajustes para garantir a adequada prestação dos serviços à população.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

*REPUBLICAR POR INCORREÇÃO

Campos dos Goytacazes/RJ, 08 de março de 2022.

NELSON GODÁ
Presidente do IMTT

Mat. 40.605
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PORTARIA Nº 27, 15 DE MARÇO DE 2022.

Autoriza a transferência da outorga do serviço de Táxi de Roberto Manhães Pinheiro 
para Bruno de Abreu Gomes.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, no 
uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete ao IMTT gerenciar, disciplinar, fi scalizar e autorizar os 
serviços de táxi no Município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o advento da Lei Municipal nº 8.698, de 22 de março de 2016, a qual 
dispõe sobre a regularização no âmbito do Município de Campos dos Goytacazes da Lei 
Federal nº 12.468, de 26 de agosto de 2011 e da Lei Estadual nº 6.504, de 16 de agosto 
de 2013 no tocante a profi ssão de taxista;

CONSIDERANDO que, Roberto Manhães Pinheiro, autorizatário de serviço de táxi 
neste Município, no Ponto de nº 62, localizado na Avenida Pelinca – Padaria Napoleão, 
desde 03/03/2011, conforme Portaria nº 78/2011, solicitou transferência de seu ponto para 
Bruno de Abreu Gomes, por meio do Processo Administrativo nº 2022.109.000016-8-PA.

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar a transferência dos direitos de exploração de serviços de táxi de 
Roberto Manhães Pinheiro para Bruno de Abreu Gomes, do Ponto de taxi nº 62, 
localizado na Avenida Pelinca – Padaria Napoleão.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Nelson Godá
Presidente – IMTT

Mat. 40.605

JARI – JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO – 
FEVEREIRO 2022

INDEFERIDOS

NÚMERO DO PROCESSO AUTO DE INFRAÇÃO

001320 H29568679

001321 H29568680

000029 H29572018

001352 H29552189

000189 H29573732

000550 H29560026

000417 H29558635

000008 H29570516

000672 H29560365

000349 H29585212

000047 H29353119
  

Carlos Carneiro Neto
Presidente da JARI

DECRETO Nº 271 DE 26 DE JULHO DE 2021

JARI – JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO – 
FEVEREIRO 2022

DEFERIDO

NÚMERO DO PROCESSO AUTO DE INFRAÇÃO

000693 H29573458

Carlos Carneiro Neto
Presidente da JARI

DECRETO Nº 271 DE 26 DE JULHO DE 2021

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 063/2022

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:
Convocar os servidores abaixo relacionados, para comparecerem a Avaliação Médica, 

que será realizada no dia 18 de março de 2022 (sexta-feira) às 10h00, na sede do PREVI-
CAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, Campos dos Goytacazes – RJ, com o objeto 
de avaliar o estado geral de saúde, conforme solicitação feita nos respectivos processos 
relacionados:

Servidor Matrícula Processo

GENILDA VENTURA MARTINS 25605 AVALIAÇÃO INTERNA

JENAINA ABREU 35318 AVALIAÇÃO INTERNA

CRISTINA MARIA CARVALHO PEIXOTO 26754 AVALIAÇÃO INTERNA

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes/RJ, 14 de março de 2022.

MARIO TERRA AREAS FILHO
Matrícula: 40.288

Diretor Presidente - Previcampos
Portaria N°: 116/2021

Previcampos

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 064/2022

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar o (a) Sr (a). CLAUDIANE CORREA BARROZO MINGUTA, matrícula n°: 
34102 para comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 18 de março de 2022 
(sexta-feira) às 10h00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, 
Campos dos Goytacazes - RJ, conforme solicitação feita no Processo nº. 2021.204.002281-
6-PA – SUSPENSÃO DA READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes/RJ, 14 de março de 2022.

MARIO TERRA AREAS FILHO
Matrícula: 40.288

Diretor Presidente - Previcampos
Portaria N°: 116/2021

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 065/2022

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar o (a) Sr (a) ANA LUCIA DO NASCIMENTO TEIXEIRA ROCHA, matrícu-
la n°: 23870 para comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 18 de março 
de 2022 (sexta-feira) às 10h00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 
173, Centro, Campos dos Goytacazes - RJ, conforme solicitação feita no Processo nº. 
2021.204.002173-7-PA - RENOVAÇÃO DE READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes/RJ, 14 de março de 2022.

 MARIO TERRA AREAS FILHO
Matrícula: 40.288

Diretor Presidente - Previcampos
Portaria N°: 116/2021

Comissão Permanente de Licitação

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 069/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 
SRP nº 069/2021, Processo nº 2021.205.400094-4-PR, cujo objeto é o  registro de preços 
para futura e eventual aquisição de Material de Limpeza e Higiene, visando atender às 
demandas das Unidades Escolares, da sede da SEDUCT e do Conselho Municipal de 
Educação de Campos dos Goytacazes/RJ, em consequência, HOMOLOGO a licitação 
em epígrafe, bem como ADJUDICO seu objeto às empresas vencedoras, conforme segue:

- DISTRIBUIDORA SÃO FANCISCANA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
06.324.022/0001-93, com o registro dos itens 01 e 12;

- EXATA COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 20.415.050/0001-
47, com o registro dos itens 03, 11, 15, 16, 17 20 e 21;
- HLL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 13.747.468/0001-
96, com o registro dos itens 09 e 10;
- LAR DECOR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
09.006.350/0001-30, com o registro do item 04;
- MAURI EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 11.055.311/0001-74, 
com o registro dos itens 18 e 19;
- MERCADÃO DAS EMBALAGENS SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ 
(MF) sob nº 33.308.341/0001-88, com o registro dos itens 02, 05 e 06; e
- SF EMPREENDIMENTOS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob 
nº 29.236.521/0001-24, com o registro dos itens 13 e 14.

PUBLIQUE-SE.

Em 04 de março de 2022.

Marcelo Machado Feres
Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 005/2022

EXCLUSIVO PARA A PARTICIPAÇÃO DE MEI, ME, EPP e COOPERATIVA 
EQUIPARADA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, com fulcro no art. 4º 
da Lei n° 10.520/02 e no Decreto Municipal nº 137/2020, no uso de suas atribuições, torna 
público e comunica aos interessados o ADIAMENTO SINE DIE da licitação, na Modalidade 
Pregão Eletrônico SRP nº 005/2022, exclusivo para a participação de microempreendedor 
individual, microempresa, empresa de pequeno porte e cooperativa equiparada, conforme 
discriminado abaixo, que seria realizada no dia 17 de março de 2022, às 10h, na plataforma 
www.licitanet.com.br.

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de bombas d’água para 
as Unidades Escolares do Município Campos dos Goytacazes/RJ.

Motivo: Necessidade de alteração no Termo de Referência por parte da SEDUCT.

Campos dos Goytacazes, 15 de março de 2022.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro
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H O M O L O G A Ç Ã O – PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 018/2021

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial 
SRP nº 018/2021, processo nº 2021.099.000136-2-PR, cujo objeto é o registro de preços 
para futura e eventual aquisição de órteses e próteses e materiais especiais – 
OPME (placas, parafusos e próteses) com sistema de comodato de instrumentais, 
visando atender os serviços de cirurgias ortopédicas realizados no Hospital Ferreira 
Machado, durante o período de 12 (doze) meses, em consequência, HOMOLOGO a 
presente licitação com adjudicação do seu objeto à licitante vencedora, a saber: 

- URBANOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ 
(MF) sob nº 32.534.670/0001-84, com registro dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 
10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 
34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43 e 44.

PUBLIQUE-SE.

Em 14 de fevereiro de 2022.

Paulo Roberto Hirano
= Presidente da Fundação Municipal de Saúde =

H O M O L O G A Ç Ã O – PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial 
nº 007/2021, processo nº 2021.044.000058-8-PR, cujo objeto é a aquisição de gêneros 
alimentícios para atender as necessidades da Fundação Municipal da Infância e da 
Juventude – FMIJ, em consequência, HOMOLOGO a presente licitação com adjudicação 
do seu objeto às licitantes vencedoras, a saber:

A.F.M.F. DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) 
sob nº. 39.702.519/0001-57, nos itens 01, 03, 05, 08, 09, 12, 13, 14, 15, 19, 22 e 25, 
perfazendo o valor total de R$ 35.945,21 (trinta e cinco mil, novecentos e quarenta e cinco 
reais e vinte e um centavos);
DDG BRASIL DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº. 02.591.160/0001-88, 
nos itens 02, 04, 06, 11, 17, 18 e 21, perfazendo o valor total de R$ 75.072,54 (setenta e 
cinco mil e setenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos); e 
DISTRIBUIDORA CAMPISTA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº. 30.110.332/0001-90, 
nos itens 10, 16, 20 e 24, perfazendo o valor total de R$ 4.029,89 (quatro mil e vinte e nove 
reais e oitenta e nove centavos).

Registre-se que os itens 07, 23 e 26 restaram frustrados.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 09 de março de 2022.

FABIANO DE PAULA
Presidente da Fundação Municipal da Infância e da Juventude

(Republicado por ter saído com incorreção)

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 069/2021

A Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, inscrita no CNPJ sob o nº 29.116.894/0001-61, com sede na Praça 5 de Julho, nº 60, Parque Tamandaré, Campos dos 
Goytacazes/RJ, vem, pelo presente, tornar público os itens referentes às Atas de Registro de Preços nº. 018/2022, 019/2022, 022/2022, 023/2022, 024/2022, 025/2022 e 026/2022, 
relacionadas ao Pregão Eletrônico SRP nº 069/2021, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição de Material de Limpeza e Higiene, visando atender às demandas 
da Unidades Escolares, da sede da SEDUCT e do Conselho Municipal de Educação de Campos dos Goytacazes/RJ, durante o período de 12 (doze) meses, conforme discriminado 
abaixo:

QUADRO GERAL DE PREÇOS

 ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA VALOR 
UNITÁRIO EMPRESA VENCEDORA

1.ITEM EXCLUSIVO (ART. 
48, I, LC Nº 123/06)

COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 180 ML, CX/ 25 
TIRAS DE 100 UNIDADES.

CAIXA 100 TOTAL PLAST R$ 90,00
DISTRIBUIDORA SÃO FRANCISCANA 
LTDA (CNPJ nº 06.324.022/0001-93)

2. ITEM EXCLUSIVO (ART. 
48, I, LC Nº 123/06)

COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 50 ML, CX/ 50 
TIRAS DE 100 UNIDADES.

CAIXA 50 COPOSUL R$ 80,00
MERCADÃO DAS EMBALAGENS 
SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA (CNPJ 
nº 33.308.341/0001-88)

3. ITEM EXCLUSIVO (ART. 
48, I, LC Nº 123/06)

ESCADA DE ALUMÍNIO 5 DEGRAUS UNID 238 BOTAFOGO R$ 136,25
EXATA COMERCIAL E SERVIÇOS 
EIRELI (CNPJ nº 20.415.050/0001-47)

4. ITEM EXCLUSIVO (ART. 
48, I, LC Nº 123/06)

ESFREGÃO DE AÇO N° 2: ESFREGÃO DE AÇO, 
DUPLO E DE BOA QUALIDADE

UNID 785 PEDRA AZUL R$ 2,49
LAR DECOR COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA (CNPJ nº 09.006.350/0001-30)

5. COTA PRINCIPAL (ART. 
48, III, LC Nº 123/06)

PAPEL HIGIÊNICO BIG ROLL – MEDINDO 300 
METROS, FARDO CONTENDO 8 UNIDADES.

FARDO 8.648 MILIPEL R$ 30,90
MERCADÃO DAS EMBALAGENS 
SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA (CNPJ 
nº 33.308.341/0001-88)

6. COTA RESERVADA 
(ART. 48, III, LC Nº 123/06)

PAPEL HIGIÊNICO BIG ROLL – MEDINDO 300 
METROS, FARDO CONTENDO 8 UNIDADES.

FARDO 2.162 MILIPEL R$ 30,90
MERCADÃO DAS EMBALAGENS 
SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA (CNPJ 
nº 33.308.341/0001-88)

7. COTA PRINCIPAL (ART. 
48, III, LC Nº 123/06)

SACO DE LIXO 30L, NA COR PRETA. UNID 7.269 FRUSTRADO FRUSTRADO FRUSTRADO

8. COTA RESERVADA 
(ART. 48, III, LC Nº 123/06)

SACO DE LIXO 30L, NA COR PRETA. UNID 1.818 FRUSTRADO FRUSTRADO FRUSTRADO

9. COTA PRINCIPAL (ART. 
48, III, LC Nº 123/06)

SACO DE LIXO 100L, NA COR PRETA. UNID 3.293 DOBRASIL R$ 0,69
HLL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
(CNPJ nº 13.747.468/0001-96)

10. COTA RESERVADA 
(ART. 48, III, LC Nº 123/06)

SACO DE LIXO 100L, NA COR PRETA. UNID 823 DOBRASIL R$ 0,69
HLL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
(CNPJ nº 13.747.468/0001-96)

11. COTA PRINCIPAL 
(ART. 48, III, LC Nº 123/06)

SABONETE LÍQUIDO: GALÃO TRANSPARENTE 
DE 5 LITROS.

UNID 7.439 CORDEX R$ 12,81
EXATA COMERCIAL E SERVIÇOS 
EIRELI (CNPJ nº 20.415.050/0001-47)

12. COTA RESERVADA 
(ART. 48, III, LC Nº 123/06)

SABONETE LÍQUIDO: GALÃO TRANSPARENTE 
DE 5 LITROS.

UNID 1.859 BIO KRISS R$ 12,96
DISTRIBUIDORA SÃO FRANCISCANA 
LTDA (CNPJ nº 06.324.022/0001-93)

13. COTA PRINCIPAL 
(ART. 48, III, LC Nº 123/06)

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO; ALTA 
QUALIDADE, SUPER BRANCO. EMBALAGEM 
COM 1000 UN. Pacotes c/ 1.000 unidades

PCT 25.871 CIPEL R$ 8,10
SF EMPREENDIMENTOS COMÉRCIO 
E SERVIÇOS EIRELI (CNPJ nº 
29.236.521/0001-24)

14. COTA RESERVADA 
(ART. 48, III, LC Nº 123/06)

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO; ALTA 
QUALIDADE, SUPER BRANCO. EMBALAGEM 
COM 1000 UM. Pacotes c/ 1.000 unidades

PCT 6.467 CIPEL R$ 8,10
SF EMPREENDIMENTOS COMÉRCIO 
E SERVIÇOS EIRELI (CNPJ nº 
29.236.521/0001-24)

15. COTA PRINCIPAL 
(ART. 48, III, LC Nº 123/06)

KIT COMPLETO DO CARRINHO FUNCIONAL DE 
LIMPEZA

KIT 191 BRALIMPIA R$ 1.224,54
EXATA COMERCIAL E SERVIÇOS 
EIRELI (CNPJ nº 20.415.050/0001-47)

16. COTA RESERVADA 
(ART. 48, III, LC Nº 123/06)

KIT COMPLETO DO CARRINHO FUNCIONAL DE 
LIMPEZA

KIT 47 BRALIMPIA R$ 1.224,54
EXATA COMERCIAL E SERVIÇOS 
EIRELI (CNPJ nº 20.416.050/0001-47)

17. ITEM EXCLUSIVO 
(ART 48, 1, LC Nº 123/06)

ÁLCOOL EM GEL 70% - EMBALAGEM PLÁSTICA 
500ML.

UNID 9.200 EX R$ 4,87
EXATA COMERCIAL E SERVIÇOS 
EIRELI (CNPJ nº 20.416.050/0001-47)

18. COTA PRINCIPAL 
(ART. 48, III, LC Nº 123/06)

PORTA PAPEL HIGIÊNICO - DISPENSER PARA 
PAPEL HIGIÊNICO ROLÃO DE 300/600 M

UNID 2.320 TRILHA R$ 19,90
MAURI EMPREENDIMENTOS LTDA 
(CNPJ nº 11.055.311/0001-74)

19. COTA RESERVADA 
(ART. 48, III, LC Nº 123/06)

PORTA PAPEL HIGIÊNICO - DISPENSER PARA 
PAPEL HIGIÊNICO ROLÃO DE 300/600 M.

UNID 580 TRILHA R$ 19,90
MAURI EMPREENDIMENTOS LTDA 
(CNPJ nº 11.055.311/0001-74)

20. ITEM EXCLUSIVO 
(ART 48, 1, LC Nº 123/06)

PAPELEIRA - DISPENSER PARA PAOEL TOALHA. UNID 1.330 NOBRE R$ 22,18
EXATA COMERCIAL E SERVIÇOS 
EIRELI (CNPJ nº 20.416.050/0001-47)

21. ITEM EXCLUSIVO 
(ART 48, 1, LC Nº 123/06)

SABONETEIRA - DISPENSADOR DE SABONETE 
LÍQUIDO OU ÁLCOOL GEL, CAPACIDADE 800ML.

UNID 1.330 NOBRE R$ 23,20
EXATA COMERCIAL E SERVIÇOS 
EIRELI (CNPJ nº 20.416.050/0001-47)

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 04 de março de 2022.

Marcelo Machado Feres
Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia
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Quinta-feira, 17 de março de 2022

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 018/2021

A Fundação Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ sob o nº 31.506.306/0001-48, com sede na Rua Rocha Leão, nº. 02 - Bairro Caju - Campos dos Goytacazes/RJ, vem pelo presente 
tornar público os itens referentes à Ata de Registro de Preços nº 003/2022 relacionadas ao Pregão Presencial SRP nº 018/2021, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual 
aquisição de órteses e próteses e materiais especiais – OPME (placas, parafusos e próteses) com sistema de comodato de instrumentais, visando atender os serviços de cirurgias 
ortopédicas realizados no Hospital Ferreira Machado, durante o período de 12 (doze) meses, conforme discriminado abaixo:

QUADRO GERAL DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO (Conforme especifi cações do item 3 do Termo de Referência) QUANT. UNID. MARCA VALOR UNITÁRIO EMPRESA

1 PLACA DCP CONVENCIONAL 3,5 UNID 96 ORTOSINTESE R$ 380,00
URBANOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
32.534.670/0001-84

2 PLACA ANGULADA DE ÚMERO PROXIMAL 3,5 UNID 96 ORTOSINTESE R$ 1.567,00
URBANOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
32.534.670/0001-84

3 PLACA 1/3 TUBULAR 3,5mm UNID 96 ORTOSINTESE R$ 378,00
URBANOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
32.534.670/0001-84

4 PLACA DE RECONSTRUÇÃO CONVENCIONAL 3,5 UNID 96 ORTOSINTESE R$ 487,00
URBANOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
32.534.670/0001-84

5 PLACA EM “T” PERFIL 3,5 COM PARAFUSOS CORTICAIS 10 A 60mm UNID 96 ORTOSINTESE R$ 745,00
URBANOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
32.534.670/0001-84

6 PLACA “T” OBLÍQUA 3,5 UNID 96 ORTOSINTESE R$ 840,00
URBANOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
32.534.670/0001-84

7 PLACA EM “T” 4,5 UNID 96 ORTOSINTESE R$ 1.060,00
URBANOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
32.534.670/0001-84

8 PARAFUSO CANULADO Ø 3,5 UNID 96 ORTOSINTESE R$ 166,00
URBANOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
32.534.670/0001-84

9 PLACA E PARAFUSO DESLIZANTE DHS 135 UNID 96 ORTOSINTESE R$ 1.430,00
URBANOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
32.534.670/0001-84

10 PRÓTESE PARCIAL DE QUADRIL BIPOLAR UNID 96 ORTOSINTESE R$ 4.215,00
URBANOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
32.534.670/0001-84

11 PLACA E PARAFUSO DESLIZANTE DCS 95 UNID 96 ORTOSINTESE R$ 1.356,00
URBANOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
32.534.670/0001-84

12 HASTE INTRAMEDULAR BLOQUEADA EM FEMUR UNID 96 ORTOSINTESE R$ 1.640,00
URBANOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
32.534.670/0001-84

13 HASTE INTRAMEDULAR BLOQUEADA EM TÍBIA UNID 96 ORTOSINTESE R$ 1.535,00
URBANOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
32.534.670/0001-84

14 FIO DE CERCLAGEM UNID 100 ORTOSINTESE R$ 42,90
URBANOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
32.534.670/0001-84

15 FIO DE KIRSCHNER 1.0x300mm UNID 100 ORTOSINTESE R$ 27,90
URBANOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
32.534.670/0001-84

16 FIO DE KIRSCHNER 1.5x300mm UNID 200 ORTOSINTESE R$ 27,90
URBANOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
32.534.670/0001-84

17 FIO DE KIRSCHNER 2.0x300mm UNID 500 ORTOSINTESE R$ 27,90
URBANOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
32.534.670/0001-84

18 FIO DE KIRSCHNER 2.5x300mm UNID 200 ORTOSINTESE R$ 27,90
URBANOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
32.534.670/0001-84

19 FIO DE KIRSCHNER 3.0x300mm UNID 100 ORTOSINTESE R$ 27,90
URBANOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
32.534.670/0001-84

20 FIO DE KIRSCHNER 3.5x300mm UNID 100 ORTOSINTESE R$ 27,90
URBANOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
32.534.670/0001-84

21 FIO DE KIRSCHNER 4.0x300mm UNID 100 ORTOSINTESE R$ 34,95
URBANOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
32.534.670/0001-84

22 FIO DE KIRSCHNER 4.5x300mm UNID 100 ORTOSINTESE R$ 34,95
URBANOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
32.534.670/0001-84

23 FIO DE KIRSCHNER 5.0x300mm UNID 100 ORTOSINTESE R$ 34,95
URBANOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
32.534.670/0001-84

24 FIO DE STAINMANN – TAMANHO 3,0 UNID 50 ORTOSINTESE R$ 34,95
URBANOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
32.534.670/0001-84

25 FIO DE STAINMANN - TAMANHO 4,0 UNID 50 ORTOSINTESE R$ 34,95
URBANOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
32.534.670/0001-84

26 FIO DE STAINMANN - TAMANHO 5,0 UNID 50 ORTOSINTESE R$ 34,95
URBANOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
32.534.670/0001-84

27 CIMENTO ORTOPÉDICO CAIXA 100 CIMTECH R$ 163,00
URBANOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
32.534.670/0001-84
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28 PRÓTESE DE QUADRIL SEM CIMENTO UNID 20 ORTOSINTESE R$ 3.800,00
URBANOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
32.534.670/0001-84

29 PLACA EM “L” 4,5, DIREITA/ESQUERDA UNID 96 ORTOSINTESE R$ 1.000,00
URBANOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
32.534.670/0001-84

30 PLACA DE SUSTENTAÇÃO DISTAL DE FÊMUR DIR/ESQ 4,5 UNID 96 ORTOSINTESE R$ 2.885,00
URBANOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
32.534.670/0001-84

31 PLACA DE SUSTENTAÇÃO PROXIMAL DE TÍBIA DIR/ESQ 4,5 UNID 96 ORTOSINTESE R$ 1.545,00
URBANOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
32.534.670/0001-84

32 PLACA LARGA 4,5 UNID 96 ORTOSINTESE R$ 755,00
URBANOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
32.534.670/0001-84

33 PLACA ESTREITA 4,5 UNID 96 ORTOSINTESE R$ 665,00
URBANOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
32.534.670/0001-84

34 PLACA DE RECONSTRUÇÃO PÉLVICA 4,5 UNID 96 ORTOSINTESE R$ 780,00
URBANOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
32.534.670/0001-84

35 PLACA SEMI TUBULAR 1/2,  4,5 UNID 96 ORTOSINTESE R$ 675,00
URBANOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
32.534.670/0001-84

36 PLACA DISTAL DE FÊMUR BLOQUEADA DE BAIXO CONTATO DIR/ESQ 4,5 UNID 96 ORTOSINTESE R$ 2.885,00
URBANOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
32.534.670/0001-84

37 PLACA DISTAL DE TÍBIA DIR/ESQ UNID 96 ORTOSINTESE R$ 1.555,00
URBANOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
32.534.670/0001-84

38 SISTEMA DE FIXAÇÃO EXTERNO PARA ANTEBRAÇO E PUNHO LINEAR UNID 150 ORTOSINTESE R$ 1.045,00
URBANOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
32.534.670/0001-84

39 SISTEMA DE FIXAÇÃO EXTERNA TÍBIA E FÊMUR LINEAR UNID 250 ORTOSINTESE R$ 710,00
URBANOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
32.534.670/0001-84

40 FIXADOR EXTERNO PARA REDUÇÃO E ALONGAMENTO UNID 100 ORTOSINTESE R$ 1.555,00
URBANOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
32.534.670/0001-84

41 SISTEMA DE FIXAÇÃO EXTERNO TIPO ILIZAROV UNID 150 ORTOSINTESE R$ 4.655,00
URBANOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
32.534.670/0001-84

42 DISPOSITIVO DE FIXAÇÃO TUBULAR EXTERNO AVANÇADA PARA PELVIS UNID 150 ORTOSINTESE R$ 3.655,00
URBANOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
32.534.670/0001-84

43 PARAFUSO CORTICAL 4,5 UNID 96 ORTOSINTESE R$ 35,00
URBANOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
32.534.670/0001-84

44 PARAFUSO ESPONJOSO CANULADO 7,0mm UNID 96 ORTOSINTESE R$ 130,00
URBANOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
32.534.670/0001-84

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 14 de fevereiro de 2022.

Paulo Roberto Hirano
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Câmara Municipal

ATO EXECUTIVO Nº 0008/2022

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas 
atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 11, § 1º da Lei Municipal n.º 8.486/2013, que es-
tabelece a estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes e 
autoriza a Mesa Diretora a desmembrar até 3 (três) cargos comissionados de Assessor 
Político da estrutura de cada Gabinete de Vereador, por solicitação do titular, em cargos de 
menor valor, vedado o aumento de despesa;

Considerando que o Vereador Bruno Vianna, por meio do Memorando n.º 007/2022 
– GABINETE VEREADOR BRUNO VIANNA – solicitou o referido desmembramento com 
base no artigo 11, § 1º da Lei Municipal n.º 8.486/2013, sem aumento de despesa.

RESOLVE autorizar a solicitação de desmembramento de 1 (um) cargo comissionado 
padrão - CC1, formulado pelo Vereador Bruno Vianna na forma do Memorando n.º 007/2022 
– GABINETE VEREADOR BRUNO VIANNA – e de acordo com Memorando nº 126/2022 
da Diretoria de Contabilidade, sem aumento de despesa para esta Câmara de Vereadores 
e com efeitos a contar de 04/03/2022.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 15 de março de 2022, 345º da Vila 
de São Salvador dos Campos, 186º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 369º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FABIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
- Presidente -

NEILTON VIRGILIO DE SOUZA JUNIOR
- 1º Vice-Presidente –

MAICON SILVA DA CRUZ
- 2º Vice-Presidente -

WOLUSTON GOMES CELESTINO
- 1º Secretário -

ANDERSON RANGEL BORGES
- 2º Secretário -

PORTARIA Nº 0103/2022

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes,  Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

R-E-S-O-L-V-E, nomear Monica Rangel Moço, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessora de Relações Institucionais, da Câmara Municipal de Campos dos 
Goytacazes, Símbolo CC-1, com vigência a contar de 03 de março de 2022.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 15 de março de 2022, 345º da Vila 
de São Salvador dos Campos, 187º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 370º da cria-
ção da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FABIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
– Presidente –

PORTARIA Nº 0104/2022

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes,  Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

 
R-E-S-O-L-V-E, nomear Cinézio Sales Manhães Filho, para exercer o cargo de provi-

mento em comissão de Assessor Político do Gabinete do Vereador Bruno Cordeiro Vianna, 
Símbolo CC-1- N2, a partir de 04 de março de 2022. 

 
Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de março de 2022, 344º da Vila 

de São Salvador dos Campos, 186º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 369º da cria-
ção da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FABIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
– Presidente –
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PORTARIA Nº 0105/2022

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes,  Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento 
interno,

R-E-S-O-L-V-E, nomear Luana Carla da Silva Santos Fontes, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessora Política do Gabinete do Vereador Bruno Cordeiro Vianna, 
Símbolo CC-1–N2, a partir de 04 de março de 2022.

 
Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de março de 2022, 345º da Vila de São Salvador dos Campos, 187º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 370º da criação 

da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FABIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
– Presidente –
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